
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

CONCORRÊNCIA  N° 003/2022 — CPL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 096/2022 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, por meio da Comissão 

Permanente de Licitação -  CPL.  designado pela Portaria n°001, de 03 de janeiro de 2022, torna público 

para conhecimento dos interess—!,), que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo 

MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, em regime de EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

A licitação reger-se-á pelds disposições da Lei Federal n° 8.666/1993, aplicando-se também os 

procedimentos determinados pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei 

Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie. 

A CONCORRÊNCIA tei inicio as 09h00 do dia 22 de dezembro de 2022, na sala da Comissão 

Permanente de Licitações -  CPL.  na  Prefeitura Municipal de Santa Luzia do  Parini,  localizada na 

Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro — Santa Luzia do Parui/MA, quando serão 

recebidos os envelopes contendo ds documentações e propostas e iniciada a abertura dos mesmos. 

1. 	DO OBJETO 

• A presente licitação tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

SOB DEMANDA, DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA., conforme 

o ANEXO I deste Edital. 

1.2 	0 valor global estimado .1 :term inado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 

PARUA, é de RS 9.438.194,64 ( nos e milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, cento e noventa e quatro 

reais e sessenta e quatro centavos); 

1.3 	0 prazo estimado de e \ectiçao dos serviços objeto da presente licitação é de 90(n ov e nt a) 

dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço, sendo esta expedida em até 30 (trinta) 

dias, contados do dia seguinte a data da assinatura do contrato, caso a Ordem de Serviço venha a ser 

expedida fora do prazo  sera  con-,iderada, para todos os efeitos, como expedida no último dia do mesmo 

prazo. 

2. CONDIÇÃO DE PARTICI ‘C,-k() 

Poderão participar desta CONCORRÊNCIA, as empresas cadastradas junto à COMISSÃO 
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PERMANENTE DE LICITAÇÃO ou outro órgão da Administração Pública Federal ou Estadual ou, ainda, 

quando não cadastradas, que atendam todas as exigências de habilitação previstas neste Edital. Caso a 

licitante queira utilizar-se de .documentos contidos nos referidos cadastros, deve se manifestar 

expressamente até o inicio da sessão pública de análise dos documentos de habilitação, apontado os 

respectivos documentos, caso não o liça, não poderá alegar a existência de tais documentos em outro 

momento da licitação. 

3. 	DOS IMPEDIMENTOS: 

3.1. 	Não poderá participar d reta ente desta licitação ou da execução de contrato: 

a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital; 

b) empresas que se encontrem em processo de dissolução, falência, concordata, fusão, cisão ou 

incorporação; 

c) empresas em regime  dc  consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição e empresas 

controladas, coligadas, interliLl<tdds ou subsidiárias entre si; 

d) empresas que se apresentent na qualidade de subcontratadas; 

e) empresas que tenham sócios. gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia do Partid - MA; 

0 	empresas suspensas de participar de licitação, impedidas de contra:tar e impedidas de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, conforme  art.  87, inciso  III,  da Lei Federal n° 

8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada; 

g) empresas im ped ida N . (  IC  icilat e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parua - 

MA, conforme  art.  70  da Lei Federal n° 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; 

h) empresas declaradas  in  idôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

1) 	sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no Pais; 

empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios, representantes legais ou representantes técnicos comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum: 

k) 	Autor do projeto básico ou executivo de engenharia, pessoa fisica ou jurídica, assim como 

empresas, isoladamente ou em consorcio, que estejam proibidas de participar da licitação por força do  art.  

90, incisos I e II, da Lei Federal n" 8.666/993. 
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4 	DA REPRESENTAC: "kO  E  DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. 	As empresas que quiserem se fazer representar nesta CONCORRÊNCIA, deverão apresentar os 

seguintes documentos para credenciamento, em separado dos envelopes n.'s 01 e 02: 

a) 	tratando-se de represeniante legal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com 

todas as suas eventuais alteratioes. ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades empresarias e. no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleições de seus administradores. no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrtncia de tal investidura. 

b) 	tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular COM FIRMA 

RECONHECIDA EM CA 12-1.61410 OU MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO 

OFICIAL, ou Carta Credencial Anexo II), COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO OU 

MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO OFICIAL, no qual constem poderes específicos 

para negociar preço, formular requerimentos e a tomada de decisões em geral, inclusive no que se 

refere a interpor recursos e (1,:kiir de sua interposição e praticar os demais atos pertinentes a esta 

CONCORRÊNCIA. 

b.1) procuraciio por instrumento particular e Carta Credencial (Anexo II) deverão estar 

acompanhadas de cOpiit do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, 

dentre os indicados na al,n'a 

b.2) instrumento de procura0o, público ou particular, ou Carta Credencial (Anexo II) 

deverão, obrigatoriamente. sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos 

responsáveis pela empresa. quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com 

permissão para outorgar poderes em relação a sua representatividade. 

c) 	Cópia autenticada da  Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do 

representante (legal ou procura :H. ) da empresa interessada. 

d) 	Se a empresa se  flier  representar por seu sócio, deverá este, para que se promovam as devidas 

averiguações quanto A.  ad  mini st ,it;i10 e gerência da sociedade, apresentar carteira de identidade ou 

documento equivalente, acompanhada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrados na Iiiiia da lei. 

4.2. 	Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou cópia 

autenticada por cartório competente, por servidor da CPL/Santa Luzia do Par IA ou por 

publicação em órgão da imprensa oficial. 
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4.3. 	Os documentos de credenciamento serão conferidos pela CPL/Santa Luzia do Parud, a 

cada Sessão Pública realizada. 

4.4. 	E facultada a apresentação do credenciamento de que trata o item 4. A não apresentação ou a 

incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento não inabilitará ou desclassificará a 

licitante, mas impedirá o  set'  representante de se manifestar ou responder em nome da empresa durante a 

reunião de abertura dos envelopes, seja referente à documentação ou A. proposta. 

4.5. 	Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante, nem  sera  

admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa. 

4.6. 	Urna vez iniciada a ,thertura dos envelopes de documentos de habilitação, não  sera  recebida 

nenhuma outra oferta de licitante retardatário e em nenhuma hipótese  sera  concedido prazo para 

apresentação de documento exigido neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou alteração das 

condições ofertadas. 

5. 	ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

Proposta de Pregos e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados pessoalmente pelo 

representante, no local, dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital ou por via postal, no 

local, até o dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes distintos, 

devidamente fechados e. de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 

PREFEITURA MU N • IPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA 

Comissão Permanente de Licitação—  CPL  

CONCORRÊNCIA N° (u)3/2022—CPL/Santa Luzia do Paruá 

Envelope "1" — Documentação de Habilitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÃ - MA 

Comissão Permanente de Licitação—  CPL  

CONCORRÊNCIA N° (M13/2022 —CPL/Santa Luzia do Parud 

Envelope "2"— Propos ta de Pregos 

5.2. 	Os envelopes de\ etão conter. a documentação em original ou cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor desta C PL/Santa L uzi a do Par ud ou ainda publicação em órgão 
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da imprensa oficial. 

5.3. 	Não serão consideradas propostas apresentadas por via internet ou fac-símile. 

5.4. 	A inversão dos documentos no interior dos invólucros, ou seja, a colocação de documentação 

da PROPOSTA DE PREÇOS no INVÓLUCRO dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ou vice-

versa, acarretará a exclusão sumária da licitante do certame. 

5.5. 	Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

5.6. Os documentos comidos nos envelopes deverão, de preferência, estar numerados 

sequencialmente e na ordem iiklicada neste Edital. 

5.7. 	No caso de envio de envelopes por via postal, caberá a empresa licitante todas responsabilidades 

pelo envio e translado até a guarda dos mesmos pela Comissão de Licitação, bem como todos os encargos 

decorrentes, estando a licitante ciente das consequências advindas da ausência de representante credenciado 

na sessão pública. A PreMtura Municipal de Santa Luzia do Parud - MA não se responsabilizará por 

envelopes extraviados ou que não cheguem ao endereço designado até a hora e data para a abertura do 

certame. 

6. 	DA DOCUMENTAÇÃO: Os documentos apresentados nesta licitação deverão estar em nome 

da licitante, com um único número de CNPJ, no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor 

e ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por Cartório 

ou por Servidor destaCPL /Santa Luzia do Paruá. 

6.1 	0 ENVELOPE n" O I devera conter, em uma via, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

de forma organizada separadamente. numerada e rubricada pelo representante legal da empresa. Serão 

exigidos das licitantes os seguintes documentos: 

6.1.1. Relativos à HABI I. I T ACÃO JURÍDICA:  

a) 	Certificado de Registro Cadastral -  CRC,  emitido pela COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO ou por órgão da Administração Pública Federal ou Estadual, ou se não cadastradas Registro 

na Junta Comercial, no caso de empresa individual; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, com todas as SLIZN eventuais alterações, ou Ato Constitutivo Consolidado, devidamente 

registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; Ato Constitutivo, 

devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da Diretoria em exercício; Decreto de autorização e ato de registro ou 

autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir 
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no caso de sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil. 

b) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua habilitação na forma do § 2°, 

do Artigo 32, da Lei n.° 8.66( 03. assinada por sócio, gerente dirigente, proprietário ou procurador, 

devidamente identificado. 	do modelo do Anexo V deste edital. 

c) Declaração expressa de tine a licitante conhece todas as condições do presente edital. Omitida esta 

declaração considerar-se-a iiiiplícita a aceitação da licitante as normas editalicias. 

6.1.2 Relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da: 

b.1) Certidão única. ielCrente a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RI li) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional PGFN). assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de 

terceiros, conforme  Port aria PG  FN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante 

a: 

c.1) Certidão Negati‘ a de Débitos Fiscais, e; 

c.2) Certidão Newiti‘ a de Inscrição de Débitos na Divida Ativa; 

c.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "c" for comprovada mediante a 

apresentação de unia única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a 

licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

d) 	Prova de regularidade  coin  a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, relativa 

ao ISSQN — Imposto Sobre  tiers  iços de Qualquer Natureza, mediante: 

d.1) Certidão Negativa de Débitos Municipais, e; 

d.2) Certidão Negativa quanto à Divida Ativa Municipal 

d.3) Quando a  pros  a de regularidade de que trata a alínea "d" for comprovada mediante a 

apresentação de UM unica certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a 

licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

e) 	Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através 

de apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS. 
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Certidão Negativa de Debito Trabalhista (CNDT) que comprove a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do liabalho; 

g) 	Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores  dc  ,1,.7csseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos, de  con  lorm idade com o disposto no  Art.  27, inciso V, da Lei Federal n°8.666/93 

no modelo do Anexo IV. 

6.1.3 Relativos à OUALIFI(.:k(:ÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) 	Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de 2021, apresentado na forma da lei e 

regulamentos na data de real itayTto desta CONCORRÊNCIA, vedada sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizado por  indices  oficiais quando encerrados ha mais de 3 (três) 

meses da data da sessão pública de abertura desta CONCORRÊNCIA, acompanhado dos Termos de 

Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço transcrito, este devidamente 

registrado na Junta Comercial da sede da empresa, que comprove a boa situação financeira da empresa, 

avaliada pelos  indices  de Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Solvência Geral (ISG) 

iguais ou superiores a 1,00 ( um inteiro). 

a.1) As fórmulas dL er5o estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 

Balanço Patrimonial e bemonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado a 

CPL/Santa Luzia do Parua reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 

a.2) A licitante de \ era comprovar Patrimônio Liquido no mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor estimado para a  col  .1145o. 

a.3) Na hipótese  (le  alteração do Patrimônio Liquido, após a realização do Balanço 

Patrimonial, a licitaiae 	apresentar documentação de alteração. 

b) 	A Empresa licitante que ai nda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido constituída 

há 	menos de um ano, de \ ertlk apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, o Balanço de 

Abertura; Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das Sociedades por Ações, 

registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante, deverão ser apresentados acompanhados 

da Ata de Aprovação pela , \ mbleia Geral Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em jornal 

de grande circulação. 

c) 	Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa ,j orid  lea.  com  data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data 

de apresentação da Documentatao e Proposta, quando não vier expresso o prazo de validade. 
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c.1) Só  sera  permitida participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se comprovada, 

respectivamente, a apro \ ação ou a homologação do plano de recuperação pelo juizo competente 

e apresentada certidão emitida pelo juiz da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira 

para o certame. 

6.1.4. Relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Registro ou inscrição da Nmpresa e dos Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo — 

CAU e/ou Conselho Regional de Técnicos Industriais —  CRT  da região sede da Empresa. No ato da 

assinatura do contrato a licitante \ encedora sediada em outras regiões de jurisdição do CREA/CAU/CRT 

deverá apresentar visto do CR I .A — MA/CAU — MA/CRT — MA; 

b) Declaração formal e expressa da licitante, indicando um  responsive!  técnico (profissional 

de nível superior devidamente reconhecido pelo CREA e/ou CAU e/ou  CRT),  que se 

responsabilizará pela execução dos serviços, no modelo do ANEXO  III  deste Edital, devendo este 

fazer parte do Quadro Permatiente da Empresa, ao tempo do inicio do contrato. 

bl) 0 nome do responsa \  el  técnico indicado deverá constar dos atestados de responsabilidades 

técnicas apresentadas para qualificação técnica da licitante. 

c) Comprovação da licitL. mie possuir em seu corpo técnico, ao tempo do inicio do contrato, 

profissional de nível superior integrante do quadro permanente da empresa reconhecido(s) pelo CREA 

e/ou CAU e/ou  CRT,  delentk.,  de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado no 

CREA e/ou CAU e/ou  CRT  da região onde os serviços foram executados, acompanhado da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico  CAT,  que comprove ter o profissional executado satisfatoriamente a (s) 

obra (s)/serviço(s) compativel(H com o objeto desta licitação. 

c.2) A comprovação do vinculo empregaticio deste profissional  sera  feita mediante cópia 

do Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da 

Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, 

com o visto do Ministério do Trabalho, ou mediante certidão do CREA e/ou CAU 

e/ou  CRT.  de \ id,unciite atualizada ou contrato de prestação de serviços celebrado em 

conformidade com o Código Civil Brasileiro, ou, ainda, de declaração de contratação 

futura do profisional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de 

declaração c1,2 am.:2ncia do profissional. 

c.3) E vedada a .  indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 

proponente.  fan)  eqe que inabilitará todas as envolvidas. Quando se tratar de dirigente ou 
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sócio da empresa licitante, tal comprovação  sera  feita através do Ato Constitutivo da 

mesma e ceri idão do CREA e/ou CAU e/ou  CRT,  devidamente atualizada. 

d) Declaração formal e expressa da licitante, registrando a disponibilidade da equipe técnica, devendo 

constar o nome e a quali lao de cada membro indicado, assim como instalações, máquinas e 

equipamentos considerados C:‘;11CialS para o cumprimento objeto da licitação. Essa declaração supre a 

necessidade de apresentação pr&iti de quaisquer documentos sobre os equipamentos mínimos para a 

execução. 

e.1) As instalações. os equipamentos e a equipe técnica disponível conforme declarados pela 

licitante nesta alínea estarão sujeitos a vistoria  "in  loco", pela Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia do Parua por ocasião da contratação e sempre que necessário, a exclusivo critério da 

CONTRATANTE; 

f) Declaração tia própria licitante de que visitou o local da obra, para constatar as condições de execução 

e peculiaridades inerentes a ilallIfeta dos trabalhos, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da 

proposta, e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir 

sobre a execução do objeto licitado. ou, Declaração de que conhece os locais dos serviços e suas 

circunvizinhanças, que se inteirou das mesmas, avaliou os problemas futuros e que os custos propostos 

cobrem quaisquer dificuldades decorrentes da execução dos serviços licitados, tendo obtido todas as 

informações necessárias pLua ckhoração da proposta e execução do contrato, conforme modelo apresentado 

no ANEXO IX — Declaração de Visita. 

f.1) Qualquer informação  ad  icional relativa à localização da obra, se necessária, poderá ser fornecida 

pela Secretaria Municipal  le  Obras; 

f.2). A visita deverá sei ,lericiada no prazo de até 02 (dois) dias ateis antes da data da licitação, 

através do  e-mail  cp I  pre  te i t urasl p@gmail.com. 

1.3) Os custos de visita aos locais das obras/serviços correrão por exclusiva conta da licitante. 

6.1.4.1. 	E de exclusik a responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos 

necessários à habilitação. 

6.1.4.2. 	A documentagao apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo 

administrativo e não  sera  devol\ ida à licitante. 

6.1.4.3. 	O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ indicado nos documentos 

da Proposta de Preço e da liabditação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
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fornecer os produtos objeto da presente licitação, com exceção da: 

a) 	Certidão Netzati \ a. ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e 

do Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica; 

Certidão de FalacialConcordata/Recuperação Judicial e da Certidão Conjunta 

(Negativa ou Positiva com Ffeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e a 

Divida Ativa da Unii1o, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da 

pessoa j uridica. 

6.1.4.4. 	As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pela 

própria licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu 

representante legal. 

6.1.4.5. 	Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

6.1.4.6. 	Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

6.1.4.7. 	Serão aceitas somente cópias legíveis. 

6.1.4.8. 	A Comissão Permanente de Licitação se reserva ao direito de solicitar o original de 

qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

6.2. OUTROS DOCUMENTOS: 

6.2.1. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral -  CRC,  expedido pela Comissão 

Permanente de Licitação - Cadastro de Fornecedores, ou por órgão que a antecedeu, ou de outro órgão 

da Administração Pública Federal ou de outros Estados, substituirá os documentos enumerados nos 

subitens 6.1.1 ("a-, "b", "c" e -LI") e 6.1.2 ("a" e "b"), obrigando-se a licitante a apresentar o referido 

Certificado acompanhado da Declaração da Inexistência de Fato Impeditivo da sua Habilitação (ANEXO 

V). A  CPL  não possui obrigatoriedade na consulta de documentos contidos nos respectivos cadastros 

apresentado, assim, caso a licitante queira utilizar-se desses documentos, deve se manifesta 

expressamente (por representante ou por declaração) até o inicio da sessão pública de análise dos 

documentos de habilitação, apontando os respectivos documentos que complementarão a 

documentação no envelope e dispondo dos meios de acesso aos documentos pela internet durante a 

sessão pública, não podendo fazê-lo posteriormente. 

6.3. 	E de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários 

habilitação. 

6.4. 	Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
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processo de copia, desde que autenticada por cartório competente ou por servidor da CPL/Santa Luzia do 

Parud, em qualquer fase do processo. ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

	

6.5 	0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da Proposta 

de  Prep  e da Habilitação devera ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai prestar os serviços 

objeto da presente licitação,  corn  exceção da: 

a) Certidão Negativa. nu  Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e 

do Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão de Falencia/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta (Negativa 

ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da 

Unido, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da pessoa jurídica. 

	

6.6 	Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmos autenticados, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, 

apenas como forma de ilustração da proposta. 

	

6.7 	Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

	

6.8 	Não serão aceitos docunientos cujas datas estejam rasuradas. 

	

6.9 	Serão aceitas somente copias legíveis. 

6.10 A Comissão se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 

dúvida e julgar necessário. 

6.11 Conforme disposto no  art.  43 da Lei Complementar n° 123/2006, as microempresas e empresas 

de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

6.12. Para facilitar a análise dos documentos pela  CPL,  pelas demais licitantes e evitar o extravio 

de alguma folha, os documentos solicitados no item 6, deverão ser apresentados de preferência 

ordenados na sequência solicitada. numerados e encadernados de modo a não conterem folhas soltas, 

com uma página de abertura e outra de encerramento. 0 não atendimento destas recomendaçÕes não 

inabilita a licitante, desde que a documentação atenda is exigências do edital. 

6.13. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do Processo 

Administrativo e não  sera.  devol \ ida a licitante. 

7. 	PROPOSTA  DE PRE, Os  

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 —Centro — Santa Luzia do Parua — MA — CEP: 65272-000 

lornopage: santaluziacioparua.ma.gov.br   

Pagina 11 de 72 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

7.1. 	A Proposta de  Preps  devera ser apresentada em 01 (uma) via, numerada sequencialmente e sem 

rasuras ou entrelinhas, datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante da 

empresa, em papel timbrado, devendo conter: 

a) Razão Social. Sede e Número de inscrição do CNPJ da licitante. 

b) Carta Proposta padroni/acla. no modelo do ANEXO VI, assinada por titular da empresa ou 

pessoa legalmente habilitada, em papel timbrado, identificando o serviço, o número do Edital, o prazo 

de execução, o  prep  total, em aluarismos e por extenso, em reais, esclarecendo que o mesmo se refere 

ao mês da data da apresentação da proposta; 

b.1) No  prep  total do serviço deverão estar inclusos todas as despesas com o fornecimento de materiais 

de consumo e permanente, equipamentos, tributos, mão de obra, guarda de materiais, combustíveis, 

veículos e transporte, incidentes direta ou indiretamente na execução dos serviços. 

c) Planilha Orçamentária dos custos unitários em formulário próprio, de acordo com os 

quantitativos da Planilha Orçamentaria constante do ANEXO I deste Edital, indicando os preços unitários 

propostos em algarismos e o total do valor proposto em algarismo e por extenso. 

c.1) Junto  corn  a proposta. a Manilha Orçamentária deverá ser apresentada em meio eletrônico  

(CD-ROM),  preferencialmente no formato do arquivo de extensão xls  (excel)  disponibilizado pela 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud, objetivando facilitar a conferência da mesma. 

d) Cronograma Físico-Financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços, devendo 

respeitar os limites de desembolso previstos no ANEXO I — Cronograma de referência da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia do Parua. 

e) Planilha de composição de preços unitários, em formulário próprio, ofertado por item e subitem, 

em conformidade com as planilhas orçamentárias, constando unidades e insumos com respectivos 

consumos, discriminando os percentuais de BDI e encargos sociais aplicados; 

Planilha detalhada da Composição de Encargos Sociais, podendo ser utilizado o modelo 

do ANEXO I. 

g) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o BDI — Beneficio e 

Despesas Indiretas, separadarnente. para materiais e serviços, que para efeito de conformidade da 

proposta, deverá ser utilizado o Modelo constante do ANEXO I. 

h) Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, Previdenciária e de 

Segurança do Trabalho, podendo ser utilizado modelo constante do Anexo VIII. 

1) 	Prazo de validade da proposta. que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de entrega dos envelopes. 
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Prazo estimado de execução dos serviços: 90(sessenta) dias, a contar da data do 

recebimento da Ordem de Serviço, sendo esta expedida em até 30 (trinta) dias, contados do dia seguinte 

a data da assinatura do contrato, caso a Ordem de Serviço venha a ser expedida fora do prazo será 

considerada, para todos os efeitos, como expedida no último dia do mesmo prazo. 

	

7.2. 	Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta CONCORRÊNCIA. 

7.2.1. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Para., nem 

poderá onerar o objeto desta CONCORRÊNCIA, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 

expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. 

	

7.3. 	Para efeito do julgamento das propostas pela Comissão, devem ser observadas as seguintes 

informações: 

	

7.4. 	As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI devem 

integrar a Planilha Orçamentária e não podem ser indicados mediante uso da expressão "verba" ou de 

unidades genéricas (Súmula TCU n° 258/2010). 

7.4.1. 0 Imposto de Renda Pessoa Jurídica — IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Liquido — 

CSLL não se consubstanciam ein despesa indireta passível de inclusão na taxa de Bonificações e 

Despesas Indiretas — BDI, haja vista a natureza direta e personalistica desses tributos, que oneram 

pessoalmente o contratado. (Súmula TCU n°254/2010). 

7.4.2. 0 10F não deve figurar como despesa indireta, haja vista que não incide sobre o faturamento 

da empresa. Ademais, esse tributo não consta nos estudos sobre BDI elaborados, por exemplo, pelo 

DNIT (Manual de Custos Rodoviários), TCU (Acórdão n° 325/2007- Plenário), Instituto de Engenharia 

(Metodologia de Cálculo do Orçamento de Edificações). 

7.4.3. 0 valor da Taxa de Administração Central deve ser resultado do rateio das despesas 

administrativas do Escritório Central por todos os serviços que a licitante esteja executando. 

7.4.4. No detalhamento do BDI não deverão constar o item "Despesas Financeiras" a previsão de despesas 

relativas a dissídios. 

	

7.5. 	Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão considerados 

como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da proposta por preço 

inexequível. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de acréscimo, devendo a licitante 

vencedora fornecer os produtos sem  emus  adicionais. 
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7.6. 	A proposta deverá ter validade  minima  de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

7.6.1. Caso a convocação para contratação não seja emitida dentro do período de validade da proposta, 

as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A Administração poderá solicitar prorrogação 

por mais 60 (sessenta) dias antes de lindo o prazo de validade. 

7.7. 	A proposta, uma vez aberta. vincula a licitante, obrigando-a a executar o objeto desta licitação, 

caso lhe seja adjudicado. 

7.8. 	Em circunstâncias excepcionais a  CPL  poderá solicitar As licitantes a prorrogação do prazo 

de validade das Propostas. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por 

escrito, sendo facultado A licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, no caso de concordância, a 

Proposta não poderá ser modificada. 

7.9. 	Na hip6tese do Processo I icitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade da proposta fica 

automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso. 

7.10. Não serão consideradas Propostas apresentadas por via fac-símile ou  e-mail,  nem aquelas 

apresentadas fora do prazo, bem como as que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em 

suas partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores. 

7.11. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a 

documentação deste Edital e seus anexos e que a considerou correta. Evidenciará, também, que a 

licitante obteve da  CPL,  satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos solicitados, tudo 

resultando suficiente para a elaboração da proposta, logo implicando a aceitação plena de suas condições. 

7.12. Pedidos de retificação, por engano na cotação ou especificação do objeto da licitação, somente 

serão aceitos antes de abertas As propostas, não sendo admitida a simples oferta de desconto ou aumento 

de preços, sem suficiente demonstração do engano. 

7.13. Constatada declaração ou documentação falsa, após inspeção pela  CPL,  a licitante será inabilitada 

ou desclassificada, conforme o caso. sem prejuízo de outras penalidades. 

8 	DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

8.1 	0 julgamento da Habilitação  sera  processado com observância dos seguintes procedimentos: 

8.1.1 Na Sessão divulgada no preambulo deste Edital, A vista das licitantes presentes serão abertos os 

ENVELOPES n" 01, DOCUMENTAÇÃO que será examinada e rubricada pelos membros da 

CPL/Santa Luzia do Parui e pelas licitantes presentes. 

8.1.2 Concluído o exame da DOCUMENTAÇÃO à CPL/Santa Luzia do Parui declarará Habilitadas 
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e/ou inabilitadas as licitantes, em vista dos critérios estabelecidos no Edital. 

8.1.3 Após o resultado as licitantes poderão unanimemente renunciar ao direito de interpor Recurso, o 

que constará na Ata circunstanciada da Sessão, procedendo-se de imediato à abertura dos 

ENVELOPES n° 02 — PROPOSTA DE PREÇOS das licitantes Habilitadas, após assinatura do Termo 

de Renúncia desta fase. 

8.1.4 As licitantes Inabilitadas scrfio devolvidos os envelopes de n° 02, devidamente lacrados, desde 

que não tenha havido Recurso ou após seu julgamento. 

8.1.5 Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do subitem 8.1.3, a CPL/Santa Luzia 

do Partiá, suspenderá a Sessão,  la  N,  rand°  Ata circunstanciada dos trabalhos até então executados. Nessa 

hipótese, os ENVELOPES n° 02 ( PROPOSTA DE PREÇOS), devidamente fechados e rubricados 

pelas licitantes e membros da CPL/Santa Luzia do Parui, permanecerão, sob guarda e responsabilidade 

do Presidente da CPL/Santa Luzia do  Parini,  até que se reabra a Sessão. 

8.1.6 Depois de cumpridas as formalidades do Recurso, a CPL/Santa Luzia do  Part*  comunicará, por  

e-mail,  com antecedência  minima  de 48 (quarenta e oito) horas, is licitantes Habilitadas, data, hora e 

local de reabertura da Sessão de continuidade do certame. 

8.1.7 Os Envelopes de n° 02 das licitantes inabilitadas não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias 

a contar da data da Adjudicação do objeto desta Licitação, ao vencedor do certame, serão destruidos 

pela CPL/Santa Luzia do Parui, independentemente de notificação ao interessado; 

8.1.8 Caso sejam apresentados documentos com data de validade expirada ou rasurada, é facultado 

Comissão efetuar a consulta ON-LINE. junto à Base de Dados do(s) Orgão (s) expedidor (es) do(s) 

documento(s) disponível(eis) na  INTERNET.  No entanto a inviabilidade da consulta eletrônica, por 

quaisquer motivos, não isenta o licitante de comprovar a regularidade da documentação exigida, no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos, com exceção das licitantes, comprovadamente enquadradas como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que havendo alguma restrição na comprovação da 

Regularidade Fiscal gozarão dos beneficios do artigo 43, §§ 1° e 2° da Lei Complementar n°123/2006. 0 

não cumprimento deste dispositivo acarretará inabilitação. 

8.2. 	A CPL/Santa Luzia do Partni, poderá em qualquer fase da habilitação promover diligências 

ou requisitar informações, incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre os documentos de 

habilitação apresentados, sem implicar a modificação de seu teor ou a inclusão de documento ou 

informação que deveria constar originalmente nos documentos, consoante permissivo legal. 

8.3. No julgamento da DOCI. ,  ENTAÇÃO a CPL/Santa Luzia do Parui, poderá sanar erros ou 
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falhas que não alterem a substância dos documentos, mediante justificativa fundamentada, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

8.4. 	Serão proclamadas habilitadas as licitantes que apresentarem a documentação para Habilitação de 

acordo com as exigências editalícias e. inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos 

documentos ou as apresentarem de forma irregular, com exceção das licitantes, comprovadamente 

enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que havendo alguma restrição na 

comprovação da Regularidade Fiscal gozarão dos benefícios do artigo 43, §§ 1° e 2° da Lei Complementar 

n°123/2006. 

8.5. 	A simples irregularidade formal, que evidencia lapso isento de má fé, que não afete o conteúdo 

ou a idoneidade dos documentos, não  sera  causa de inabilitação. 

8.6. 	Quando todas as licitantes l'orem inabilitadas a CPL/Santa Luzia do Paruá poderá fixar o prazo 

de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, nos termos do § 3°,  art.  48, da Lei 

8.666/93. 

8.7. 	Ultrapassada a fase de inabilitação das concorrentes e abertas as propostas, não cabe mais 

desclassificá-las por motivos relacionados com a Habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou 

s6 conhecido após o julgamento das propostas. 

8.8. 	Após a fase de Habilitação flii0 cabe desistência da PROPOSTA, salvo motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela CPL/Santa Luzia do Parui. 

9 	JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. 	Em Sessão designada na data. hora e local indicados no preâmbulo deste Edital serão abertos 

os ENVELOPES DE PROPOSTAS. divulgando a CPL/Santa Luzia do Parui As licitantes presentes, 

os preços e condições oferecidas, sendo as Propostas rubricadas pelos seus membros e licitantes presentes. 

9.2. 	As Propostas de Preço serão analisadas levando-se em consideração os critérios objetivos 

preestabelecidos e verificada a sua conformidade com os requisitos do Edital e, conforme o caso, com 

os preços correntes de mercado, desclassificando-a caso esteja desconforme ou incompatível. 

9.3 	0 julgamento das Propostas dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO, sendo considerada 

vencedora a Proposta que cumprir integralmente as exigências deste Edital e, ofertar o menor  prep  

global. 

9.4 	Para análise da planilha de Custo apresentada serão consideradas as aliquotas-padrão de impostos, 

tributos ou contribuições, conforme legislação vigente. Caso a licitante goze de isenção, beneficio ou 

se enquadre em condição que lhe permita recolhimento com aliquota diferenciada deverá informá-lo 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do Parua — MA — CEP: 65272-000 

santaluziadoparua.ma.gov.br  

Página 16 de 72 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

em sua Proposta, justificado assim. percentuais diferentes daqueles usuais na composição de custos. 

9.5 	Na análise dos preços propostos pela licitante considerar-se-á que os preços são completos e 

suficientes para assegurar ajusta remuneração de todas as etapas da obra/serviço. Considerar-se-á, assim, 

que a não indicação no conjunto de composições de custos unitários de qualquer insumo ou componente 

necessário para a execução dos serviços conforme projetados, significa tacitamente que seu custo está 

diluído pelos demais itens componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e 

suficientes, e não ensejarão qualquer alteração do contrato, sob esta alegação. 

9.6 	A classificação das PropozN;K se dará por ordem crescente dos preços propostos. 

9.7 	As propostas de microempresas e de empresas de pequeno porte que forem iguais ou até 10% (dez 

por cento) superiores A proposta mais bem classificada, serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada, devendo estas proponentes serem convocadas na ordem de classificação, uma na falta da 

outra, para apresentar proposta de prego inferior Aquela considerada vencedora do certame, se for do 

seu interesse, situação em que após análise desta, poderá ser adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

9.7.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar proposta 

readequada, no prazo concedido pela Comissão de Licitação, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, devendo manifestar-se no prazo de 05 (cinco) minutos, caso esteja presente na sessão 

ou no prazo de 03 (três) dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de 

ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do 

processo I ic itatóri o. 

9.7.2. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, 

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas que se encontrem naquele intervalo de 10% 

(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos 

estabelecidos no subitem anterior. 

9.8 	Em caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto do § 2° do  art.  

3° da Lei n.° 8.666/93, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em ato público, para o qual todas as 

licitantes serão convocadas, ressak aclos os casos previstos no  art.  44 da Lei Complementar n° 123/2006. 

9.9. 	Será desclassificada a Proposta de Pregos que: 

a) 	apresentar preços unitários e globais superiores aos valores orçados pela Prefeitura Municipal 

de Santa Luzia do Parud ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a 

ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
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execução do objeto; 

b) apresentar preços ou quaisquer ofertas não previstas neste Edital; 

c) não atender as exigências contidas no ato convocatório e seus anexos, conforme  art.  40, VII c/c  

art.  48, 1, da Lei 8.666/93; 

d) apresentar preços baseados em cotações de outra licitante, conforme  art.  40, VII, c/c  art.  44, §2° da 

Lei 8.666/93; 

e) Apresentar preços inexequíveis: 

e.1) Consideram-se manifestamente inexequíveis, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

I) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, ou 

II) Valor orçado pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá. 

e.2) 	Das licitantes classificadas na forma da alínea "e.1" do subitem 9.9, cujo valor global 

da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os incisos 

"1" e -II" acima, será exigida para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre 

as modalidades previstas no §I °. do  art.  56, da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor 

resultante da alínea "e. I acima e o valor da correspondente proposta. 

e.3) 	Antes de efetuar a desclassificação, a Comissão efetuará diligência permitindo que seja 

justificada a exequibilidade global da proposta da licitante, que não atender ao disposto no  art.  

48, II, da Lei 8666/93, mediante a apresentação de Relatório técnico circunstanciado, no prazo 

de 05 (cinco) dias, contados de recebimento da Notificação. 

9.10. A CPL/Santa Luzia do Paruá promovera diligências junto ao setor requisitante da presente 

licitação, que efetuará análise da Composição de preços unitários e Composição dos percentuais adotados 

para o BDI e para Encargos Sociais. 

9.10.1. Caso se verifique na proposta de menor preço a ocorrência de composição adotado pelo BDI, 

e/ou composição de encargos sociais e/ou de composição de preços unitários em desacordo com as 

exigências deste Edital e legislação vigente, a licitante deverá apresentar Relatório Técnico 

circunstanciado justificando a composição e os  preps  dos serviços, no prazo de 05 (cinco) dias após a 

solicitação da Comissão. 

9.10.2. As eventuais justificativas pela licitante, em caso de proposta com preços unitários acima do 

orçamento de referência, deverão ser feitas em duas partes, de modo a contemplar tanto o desdobramento 

dos custos unitários (diretos) quanto o das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) em relação 
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aos respectivos valores estabelecidos no orçamento-base. 

9.10.3. Caso as justificativas apresentadas não sejam acatadas pelo Setor Técnico da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia do Parua.  sera  solicitado à licitante para readequar sua proposta aos percentuais 

e respectivos valores admitidos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud, sob pena de ter sua 

proposta desclassificada se assim não proceder. 

9.11. A proposta. urna vez aberta, vinculará a licitante obrigando-a A execução dos serviços caso lhe 

seja adjudicado o objeto. 

9.12. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, sendo 

corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores numéricos e os por extenso, prevalecerão os 

últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua Proposta  sera  rejeitada. 

9.13. A(s) proposta(s) será(ao) analisada(s) pela  area  competente da Prefeitura em conjunto com a 

CPL/Santa Luzia do Parufi, podendo a mesma convocar as licitantes para esclarecimentos de qualquer 

natureza, que venham facilitar o  sett  entendimento na fase de julgamento. 

9.14 Quando todas as propostas de prego forem desclassificadas, a COMISSÃO poderá conceder o prazo 

de até 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas 

9.15. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, que não afete o conteúdo 

ou a idoneidade da Proposta, não  sera  causa de desclassificação. 

9.16. A CPL/Santa Luzia do l'aruli poderá realizar diligências ou requisitar informações, incluindo 

esclarecimentos e detalhamentos sobre a Proposta sem implicar a modificação de seu teor ou a inclusão 

de documento ou informação que deveria constar originalmente na Proposta. 

9.17. Não serão consideradas Propostas que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em 

suas partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores como também 

não serão admitidas propostas com preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou A totalidade da remuneração. 

9.18. Caso seja possível concluir a  lase  de Julgamento da proposta de menor preço, na própria sessão,  

sera.  informado As licitantes o resultado da aceitabilidade da primeira classificada. 

9.18.1. Se a proposta de menor preço não estiver conforme o Edital, proceder-se-á ao exame da oferta 

subsequente, e assim, sucessivametae. 

9.19. Havendo necessidade de suspender a sessão para análise mais detalhada da proposta de menor 

preço, em razão da sua complexidade ou do grande volume de documentos a ser examinado,  sera.  
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informado a todas as licitantes no endereço que constar do presente processo licitatório, a data para 

continuidade da sessão. 

9.20. Nas hipóteses de interposiçâo de recurso ou suspensão do procedimento licitatório os prazos de 

validade das Propostas ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido 

processo estiver suspenso. 

9.21. Constatada declaração ou documentação falsa, após inspeção pela CPL/Santa Luzia do Paruá, 

a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades. 

10 	DO RESULTADO DA LICITAÇÃO 

10.1 Mediante publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão e será divulgado o Aviso do 

resultado da Licitação, iniciando-se a partir da data da publicação o prazo recursal previsto no inciso 1, 

alínea "b-  do  art.  109, da Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993. 

10.2 Decorrido o prazo recursal. a CPL/Santa Luzia do Paruá adjudicará o objeto da licitação a 

vencedora do certame submetendo tal decisão a Autoridade Competente, para decisão quanto A. 

homologação e contratação. 

11 	DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO. 

11.1 	Homologada a licitação, a empresa adjudicatária será convocada para no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis assinar o Termo de Contrato, de acordo  corn  o artigo 64 da Lei 8.666/93 e condições insertas 

na Minuta do Contrato, Anexo VII deste Edital. 

11.1.1 0 prazo de convocação estabelecido neste item poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela Adjudicatária, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá. 

11.1.2 A recusa injustificada da [mpresa adjudicatária em assinar o Termo Contratual, dentro do prazo 

estabelecido neste subitem caracteriza o desatendimento total da obrigação por ela assumida, sujeitando-

a à penalidade de suspensão temporária de participar em licitações e do seu impedimento de contratar 

com a Administração Pública kstaclual, pelo prazo de até 02 (dois) anos, caso em que a Prefeitura 

Municipal poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condiçiics propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos pregos 

atualizados, se não preferir proceder nova licitação, consoante determina o  art.  64, § 2° da Lei n°8.666/93. 

As alterações contratuais, se liou\ ci.. serão formalizadas por Termos Aditivos, numerados em ordem 

crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato originalmente elaborado, inclusive 

quanto a parecer jurídico, atualização da documentação de habilitação e garantia de contrato. 

11.1.3. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimo ao valor contratado 
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ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a 

manter a observância do disposto no caput deste subitem, em compatibilidade com os novos valores e 

prazos pactuados. 

11.2. 0 Prefeito Municipal poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-

la, de Oficio ou por provocaçâo. de terceiros, quando o motivo assim justificar, consoante dispõe o  art.  49 

da Lei 8.666/93. 

11.3. Até a data da assinatura do contrato, poderá ser eliminada da licitação qualquer licitante que tenha 

apresentado documento(s) ou &dal:410(6es) incorreta(s), bem como a aquela cuja a situação técnica ou 

econômico/financeira tenha se alterado após o inicio do processamento do pleito licitatório, prejudicando 

o seu julgamento, observadas a llormas do  art.  43, § 5°, da Lei 8.666/93. 

11.4. A CONTRATADA ‘:! obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12 	GARANTIA DA  EX  I:tl;(';i0 

12.1. A adjudicatária será  con  N ()coda para prestar até 15 (quinze) dias após a assinatura do instrumento 

contratual, uma Garantia de r\ccução no montante de 1 % (Um por cento) do valor do Contrato, de 

acordo com o disposto no alligo 56 da Lei 8.666/93, cuja validade não poderá ser inferior ao prazo de 

vigência do contrato objeto deste 

12.2. A garantia  sera  prestada em qualquer das seguintes modalidades: 

12.2.1. 	Caução em Dinheiro ou títulos da Divida Pública: 

12.2.1.1. 	Se a opçáo da garantia recair em títulos da divida pública, estes deverão ter sido 

emitidos sob a forma escritural. mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco CENTRA I. do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Fazenda: 

12.2.1.2. 	Se a opção da .garantia recair em caução em dinheiro, o seu valor  sell  depositado 

em nome da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud, em conta a ser designada, a fim de manter a 

atualização monetária. 

12.2.2. 	Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a Contratada fará entrega à Contratante da 

competente Apólice, em nome da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parua, no original, emitida por 

entidade em funcionamento no Pais, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter 

expressamente Clausula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de 

irrevogabilidade, assim como o  main  de validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato. 

12.2.3. 	Se a escolha recair na modalidade Fiança bancária, a Contratada fará entrega da Carta de 
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Fiança Bancária, no original. -emitida por instituição financeira em funcionamento no Pais, em nome da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, devendo conter expressamente Clausula de atualização 

financeira, de imprescritibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como o prazo de 

validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato. 

12.3. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud poderá descontar do valor da garantia toda e 

qualquer importância que lhe  or  devida, a qualquer titulo, pela contratada, inclusive multas. 

12.4. Se o desconto se el'eti‘ ar no decorrer do prazo contratual, a caução deverá ser reintegrada no 

prazo de 03 (três) dias. a contar da data de recebimento da notificação, sob pena de ser descontada na 

fatura seguinte. 

12.5. A inobservância do prazo lixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por 

cento). 

12.6. 0 atraso superior a 25 ( vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção 

dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 1% (um por cento) do valor anual do contrato, 

a titulo de garantia. 

12.7. A retenção efetuada  (Aim  base no item 12.5 desta cláusula não gera direito a nenhum tipo de 

compensação financeira à  CON  IRA TADA; 

A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 12.6 desta 

cláusula por quaisquer das modal idades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da divida pública, 

seguro-garantia ou fiança bancória. 

12.8. 0 valor da multa  moratoria  decorrente do atraso da entrega da garantia poderá ser glosado 

de pagamentos devidos à CONTRATADA 

12.9. A Contratada devera manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias após o 

recebimento provisório do objeto contratado. 

12.11 Após a assinatura do .1ritto de Recebimento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia 

de Execução", uma vez verificada a perfeita execução das obras, serviços e fornecimentos. 

13 	DOS RECURSOS  ADM  IN ISTRATIVOS 

13.1. atos da Administração. decorrentes desta licitação, cabem: 

— Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos 

casos de: 

a) 	habilitação ou inabilitação de licitante. 
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b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) rescisão do Contrato. 

e) aplicação das penas de  ad  \ ertência, suspensão temporária ou de multa. 

II 	— Representação. no prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

Ill — Pedido-de reconsideração, de deëisão da Prefeita Municipal na hipótese do § 30, do artigo 87, da 

Lei n°  8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

13.2. 0 Recurso  sera  dirigido a Prefeita de Santa Luzia do Parud por intermédio da CPL/Santa Luzia 

do Parui que após notificação as demais licitantes e cumprido o prazo estabelecido no §3° do  art.  109 

da lei licitatória, se manifestará, submetendo o Recurso à decisão do Prefeito Municipal. 

13.3. Os Recursos da habilitação e Julgamento das Propostas terão efeito suspensivo. Nesse caso, a 

validade da Proposta  sera  prorrogada pelo período recursal estabelecido na lei. 

14 	DO PAGAMENTO 

14.1. Para fazer face aos desembolsos do objeto desta licitação serão utilizados recursos financeiros 

consignados naDOTACk0 prevista na minuta do contrato. 

14.2. Os preços serão os unitários da proposta inicial e para os não constantes nesta s2rap fixados 

mediante acordo entre as partes. 

14.3. A última fatura s6  sell  liberada mediante a apresentação do Termo de Recebimento Definitivo 

do serviço contratado.  la  \ rado pela liscalização da CONTRATANTE, da Certidão Negativa de Débitos 

junto ao INSS, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas — CNDT. 

14.4. 0 prazo de pagamento  sera  de até 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação da Nota 

Fiscal acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da CONTRATANTE, devidamente conferida e 

atestada pelo setor competente, pala ser efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar, no 

ato da contratação, para o Li  tie  devera, na oportunidade, informar o nome do Banco, o n.° da Agência e 

da Conta-Corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitido alterações futuras sem a anuência 

das partes interessadas. 

14.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para unto, lica convencionado que os encargos morat6rios devidos pela 
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CONTRATANTE, entre a data determinada e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota 

Fiscal/Fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM =IxNx  VP,  sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N =N.° de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  

VP  = Valor da parcela em atraso 

I = Índice de compensação financeiro = 0,00016438, assim apurado: 

I = 	i 	 1 = 6 /100 
365 	 365 

1 = 0,00016438 

Em que: i = taxa percentual anual no valor de 6% 

14.6. A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter, obrigatoriamente, o número 

do contrato celebrado com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA e o número 

da conta corrente da Contratada. 

14.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito ao pleito de revisão de pregos ou correção monetária. 

14.8. Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS, COFINS, PIS, CSSL e IR), quando 

aplicável e de acordo com os procedimentos e aliquotas definidos na legislação pertinente). 

14.9. Caso seja aplicavel a retenção de impostos, a empresa contratada deverá destacar os referidos 

valores na(s) nota(s) liscal(is), e apresentar a respectiva Guia para Recolhimento do Imposto referente ao 

mês de execução dos serviços, devidamente preenchida, cuja retenção na fonte ficará a cargo da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, a qual efetuará o recolhimento e 

posteriormente devolverá a guia de \ idamente quitada à Contratada. 

14.10. 0 valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a descrição dos serviços prestados, 

como parcela dedutivel apenas para produzir efeito no ato da quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, 

não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal, sendo apenas um destaque a fim de que não se 

altere a base de cálculo de qualquer tributo que incida sobre o valor dos serviços executados. 

14.11. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como 

inadimplemento contratual. 
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15 	DAS SANÇÕES 

15.1. A inexecução contratual. inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 

o contratado a multa de mora que  sera  graduado de acordo com a gravidade da infração, obedecido 

os seguintes limites máximos: 

a) 	0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 

atraso, desde o segundo até o triginto dia; 

b) 	0,66% (sessenta e seis ceittesimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso 

a partir do trigésimo primeiro JL. nào podendo ultrapassar vinte por cento do valor do contrato 

c) 	Até 10% (dez por centm sobre o valor da respectiva proposta vencedora ou sobre o valor da 

contratação celebrado esta  di  retamente ou mediante prévio processo licitatório, nas seguintes situações: 

c.1) Recusa injustificada em assinar ou aceitar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela administração; 

c.2) descumprimento de cláusula contratual, à exceção: 

d) 	Da que estabeleça prazo para entrega do objeto ou da parcela deste, cuja a não observância sujeita 

o responsável a sanção prevista nas alíneas "a" e "b", conforme o caso; 

e) 	Da que faça parte integrante do acordo de níveis de serviços previamente estipulados no termo 

de referência. 

15.11. A referida multa será aplicada mediante notificação, independentemente de interpelação judicial 

ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com quaisquer pagamentos que lhe sejam devidos 

pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do  Nitta.  

15.12. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do  'Dania  poderá. nos casos de inexecução total ou parcial 

do contrato, garantida a prévia elesa. aplicará licitante e à contratada as seguintes sanções: 

15.12.1. 	Advertência 

15.12.2. 	Multa  pre  \ ista no item 15.1; 

15.12.3. 	Suspenso temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, pelo prazo de até 02 (dois) anos, a critério 

da autoridade competente. segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em 

caso de reincidência. 

15.12.4. 	Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida 

sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá pelos prejuízos 
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resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

15.13. As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados dallotificação 

oficial e poderão, após regular processo administrativo ser descontadas do valor da Garantia, 

apresentada pela Contratada. 

15.14. Se a multa aplicada for superior ao valor da Garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o Contratado pela sua diferença, que  sera  descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud ou cobrada judicialmente. 

15.15. A Critério da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud poderão ser suspensas as 

penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela 

Contratada, e aceita pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que fixará novo prazo, 

este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

16. 	RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

16.1 0 gestor do presente contrato designará um Responsável para seu acompanhamento e emissão 

de Termo circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados a partir da data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto pela Contratada. 

16.1.1 0 referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento das leis, 

das cláusulas do contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e  fall  constar do Termo de Recebimento 

Provisório todas as deficiência, encontradas, que a Contratada deverá sanar em prazo determinado pelo 

Responsável da Contratante, obser‘ando o disposto no  art.  69 da Lei n° 8.666/93. 

16.2 Comprovado o saneauctito das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos termos 

contratuais, a Administração em itirú em prazo inferior a 45 (quarenta e cinco) dias, contados da 

comunicação por escrito da conclusão, pela Contratada, Termo circunstanciado de Recebimento 

Definitivo do objeto, assinado 	partes. 

16.3 Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos, 

depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e atestada sua 

conclusão pelo Responsável designado para o seu acompanhamento. 

17 REAJUSTAMENTO 

17.1. Reajuste de Preço: Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, 

contado da data da apresentação da proposta. Após esse período o valor poderá ser reajustado para 

mais ou para menos, de acordo  coin  a variação dos iNDICES E CUSTOS DA CONSTRUÇÃO, fornecido 

Av. Professor João Mui ais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do Parua — MA — CEP: 65272-000 
401.11:page: santaluziadoparua.ma.gov.br  

Página 26 de 72 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

pelo SINAPI/MA/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com a aplicação da seguinte fórmula de 

reajuste: 

R = ( —  lo  )  x V  lo  

Onde: R = Valor do R.cajliste procurado; 

V = valor da fatura:  

Ii  = Índice relativo i Luta do reajuste; 

Io = Índice inicial. 	1 .1:C-tie  ao índice correspondente ao mês de apresentação da proposta; 

17.2. 0 serviço que for ellik2LlIC com atraso imputável ao contratado não gerará direito a reajuste 

ou a atualização monetária. 

17.3. Ocorrendo atraso atribni \  el  a CONTRATADA, antecipação ou prorrogação na execução do 

serviço, o reajuste obedecerá aos critérios seguintes: 

— No caso de atraso: 

a) se os  indices  aume ntircm. prevalecerão aqueles vigentes nas datas previstas para a execução 

do serviço; 

b) se os  indices  diminuir ,:11,. pr;2‘ alecerão aqueles vigentes nas datas em que o serviço for 

executado; 

II 	— No caso de antecipacao prevalecerão os  indices  vigentes nas datas em que o serviço for 

efetivamente executado; 

17.4. A concessão do reajtitc de acordo com o inciso I deste subitem não eximirá a CONTRATADA 

das penalidades contratuais cahi 

17.5. A posterior recuperaçao do atraso não ensejará a atualização dos  indices  no período em que ocorrer 

a mora. 

17.6. A prorrogação de que trata o inciso Ill deste subitem subordina-se as disposições dos §§ 1°, incisos 

I a VI e 2° do artigo 57 da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993. 

18 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela  CPU  Santa Luzia do Parua  

corn  base na Lei n.° 8.666/93 e dernais legislação aplicada à espécie. 

18.2 	Na contagem dos praitv, estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-

áo  dia do vencimento. 

18.3 As licitantes deste prtkc,,,o sujeitam-se a todos os seus termos, condições e normas, 

especificações e detalhes, que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de qualquer 
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manifestação escrita ou verbal. 

18.4 Qualquer cidadão é parte  legit  ima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei, devendo protocolar o pedido junto A COMISSÃO até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada 

para a abertura dos envelopes de \ endo nesse caso, a COMISSÃO julgar e responder A impugnação em 

até 03 (três) dias úteis, conforme previsto no artigo 41. 

§ 10, da Lei Federal n° 8.666/l9( R. No caso de Licitante. o prazo para impugnação será até o segundo 

dia  (ail  que anteceder à abertura dos envelopes nos termos do § 2° desse mesmo artigo. A impugnação 

feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até o transito em 

julgado da decisão a ela pertinente. 

18.4.1 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que, tendo-o aceita sem 

objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem, hipóteses 

em que tal comunicação não tera efeito recursal. 

18.5. Esse Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico 

\\A\ \\.sanIaluziador :1-cd.ma.yo \ 	, onde poderão ser consultados gratuitamente, ou na sede 

da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud. na Av. Professor  Joao  Moraes de Sousa, 355 — Centro - 

Santa Luzia do Parud — MA. de 2" a 6.  no horário das 8 As 12 h, ao custo de R$ 50,00 (Cinquenta reais), 

através de DAM. Informações adicionais, no mesmo endereço, ou pelo  e-mail  

c_plprefeit urasirif  ilia  i I  .con  

18.6. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria licitante 

ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente A sessão de abertura dos envelopes 

com poderes para esse fim. 

18.7. 0 quadro do pessoal da CONTRATADA, empregado no serviço deverá ser constituído de 

elementos competentes, hábeis e disciplinados, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade, e ter 

registro em carteira de trabalho, sob pena de paralisação dos serviços/obras. 

18.8. A CONTRATADA a única responsável pela segurança, guarda, conservação, proteção e reparos 

que se fizerem necessários de todos os materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e de todo serviço, 

até que seja emitido o Termo de Recebimento Definitivo. 

18.9. A CONTRATADA deverá cumprir a Legislação Trabalhista e Previdencidria, bem como a 

Legislação Especifica Sobre Segurança e Saúde do Trabalho, conforme exigido pelo Ministério do 

Trabalho e estabelecido na Lei Federal n.° 6.514, de 22 de dezembro de 1977. Não serão levadas em 

consideração pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, quaisquer consultas, 

pedidos ou reclamações relativas ao Edital. que não tenham sido formulados por escrito e devidamente 
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protocolados ou por  e-mail,  até 02 (dois) dias ateis antes da data marcada para recebimento dos 

envelopes. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre os iitetto e a CPL/Santa 

Luzia do Paruá. 

18.10. Trata-se de licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo "MENOR PREÇO", enquadrada 

nos artigos 10, inciso II, alínea "a",  art.  22, inciso II, §2° e  art.  45, §1°, inciso I, todos da Lei n.°8.666/93. 

18.11. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Projeto Básico e demais documentos técnicos. 
ANEXO II Modelo Carta Credencial 
ANEXO  III  Modelo de Declaração de Indicação do Responsável Técnico 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Pessoa Jurídica. 
ANEXO V Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação 
ANEXO VI Modelo de Carta Proposta 
ANEXO VII Minuta da Ata de Registro de  Preps  
ANEXO VIII Minuta do Contrato 
ANEXO IX Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, 

Previdenciária e de Segurança do Trabalho 
ANEXO X Declaração de Visita. 

Santa Luzia do Paruá (MA), 11 de novembro de 2022. 

(t/tte) 
F AVIO  JOSE  P L A E44IDA 

Secretário Municipal de P nejamento, Administração e Finanças 
Portaria n° 003/2021 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SOB DEMANDA, DE MANUTENÇÃO 

PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA. 

1 - INTRODUÇÃO 
Com base nos fundamentos no  art.  70  da Lei no 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores, este projeto 

básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem viabilizar a obra de manutenção e reforma em 

prédios públicos que estão localizados no município de Santa Luzia do Parud, Estado do Maranhão. 

Essas obras serão executadas em conformidade  corn  a metodologia e especificações anexas, em consonância 

com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

a) JUSTIFICATIVA 
A presente contratação justifica-se pela necessidade de se ofertar a todas as unidades do município a realização 

de serviços de manutenção predial, serviços de engenharia e adaptações em ambientes e instalações dentro de 

prazos razoáveis, com eficiência e economicidade. A inexistência, ineficácia ou inoperância de um programa 

de manutenções prediais racional provoca desgastes excessivos das partes e sistemas componentes das 

edificações, o que leva a maiores gastos e transtornos em maiores intervenções. Ademais, em virtude de 

solicitações de alteração de  layout  para melhor atender aos membros, servidores e usuários dos prédios, torna-

se indispensável a necessidade de  urn  contrato para realização de serviços com readequação de ambientes, 

promovendo celeridade e economicidade para a Administração. Dessa forma, esse termo de referência visa, 

com esta contratação, proporcionar melhorias em relação ao procedimento de manutenção preventiva e 

corretiva, sobretudo em relação a não limitação do valor de cada ordem de serviço e ao melhor disciplinamento 

do escopo e da execução contratual. Entende-se que a manutenção predial civil e as adaptações de ambientes 

necessitam de mobilização de profissionais  corn  capacitação técnica especifica para a realização dos serviços, 

em tempo hábil, bem como, a mobilização de supervisores capacitados, conforme o caso (encarregado, mestre 

e engenheiro). Consoante as considerações anteriores, a presente contratação justifica-se pela necessidade de 

se poder, através da contratação de empresa especializada, avaliar, diagnosticar, prever, reparar e adequar, em 

tempo  habit,  as questões inerentes à manutenção predial de toda a estrutura de prédios da Prefeitura municipal 

de Santa Luzia do Parua-MA. 

b) ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

As Especificações técnicas são de acordo  corn  os itens e subitens da planilha orçamentaria anexo a este Projeto 

Básico. 

2— DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO 

2.1. A futura contratação encontra fundamento no Artigo. 37, XXI, da Constituição Federal/1988, na Lei 

Federal n° 8.666/1993, aplicando-se também os procedimentos determinados pela Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas 

pertinentes à espécie. 

3 — DO VALOR:  
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3.1. 0 Valor  Maximo  Global para execução das obras e serviços objeto deste Contrato, é de R$ 9.438.194,64 
(nove milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, cento e noventa e quatro reais e sessenta e quatro 
centavos). 

4 — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas para pagamento do serviço realizado previsto nesta Ata correrão por conta das Dotações 
Orçamentdrias, discriminadas no Contrato. 

5— DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES A CONTRATADA: 
Fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões na prestação dos 
serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

6 — DO PRAZO: 

6.1 — 0 prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato. 0 
prazo de execução dos serviços objeto da presente licitação é de 90 (NOVENTA) dias, a contar da data do 
recebimento da Ordem de Serviço, sendo esta expedida em até 30 (trinta) dias, contados do dia seguinte a data 
da assinatura do contrato. caso a Ordem de Serviço venha a ser expedida fora do prazo será considerada, para 
todos os efeitos, como expedida no último dia do mesmo prazo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O gestor do presente contrato designará um Responsável para seu 
acompanhamento e emissão de Termo circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto pela 
Contratada. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — 0 referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel 
cumprimento das leis, das cláusulas do contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do 
Termo de Recebimento Provisório todas as deficiências encontradas, que a CONTRATADA deverá sanar em 
prazo determinado pelo Responsável da Contratante, observando o disposto no  art.  69 da Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto 
aos termos contratuais, a Administração emitirá em prazo inferior a 45 (quarenta e cinco) dias, contados da 
comunicação por escrito da conclusão, pela Contratada, Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do 
objeto, assinado pelas partes. 
PARÁGRAFO QUARTO — Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem 
recebidos, depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e atestada sua conclusão 
pelo Responsável designado para o seu acompanhamento. 
PARÁGRAFO QUINTO — Os prazos estabelecidos nesta Cláusula somente poderão ser objeto de prorrogação, 
caso o motivo apresentado, devidamente justificado, esteja enquadrado em uma das hipóteses previstas nos 
incisos 1 ao VI do § 10 do  art.  57 da Lei n° 8.666/93, mediante solicitação por escrito da CONTRATADA, 
devidamente aceita pela CONTRATANTE, acompanhado de Parecer prévio da Procuradoria Jurídica da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUit, e nos seguintes casos: 
a) 	alteração do Termo de Referência, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 
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PARUA; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho A. vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do Contrato; 

c) interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA; 
d) impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PA RUA em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

e) omissão ou atraso de providências a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 
PARUÁ, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
PARÁGRAFO SEXTO — Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula, o 
Contrato terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer notificação. 

7- DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

7.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a 
seguir estabelecidas: 

a) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica; 

b) executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta 
que venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição 
daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 

c) substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços; 

d) facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 

e) responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na 
execução do objeto deste Termo, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. 
A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 

f) responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após a execução do objeto deste Termo, sem consentimento prévio por escrito da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de execução das condições estabelecidas; 
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g) pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 

todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 

contribuições previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS. PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,  

etc.,  ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas 

e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência As suas obrigações, não se 

transfere A CONTRATANTE; 

h) disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e  pro  idencidrios relacionados com o objeto do Termo; 

i) responder, pecuniariamente. por todos os danos e /ou prejuízos que forem causados A União, Estado, 

Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

j) respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 

legislação pertinente; 

k) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e As precauções para evitar a 

ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 

municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U., de 13/02/1998; 

1) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 

meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 

m) manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

n) manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o andamento dos serviços 

e os fatos relativos As recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros feitos receberão o visto da 

CONTRATA DA e da FISCALIZAÇÃO. 

o) Comunicar imediatamente  au  profissional qualificado (Geólogo e/ou Engenheiro Civil) quaisquer mudanças 

que porventura venham a ocorrer na execução do projeto para as devidas providências. 

8— DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

8.1. A CONTRATA DA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a 

seguir estabelecidas: 

a) prestar os serviços de acordo com as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, constantes no anexo I do Termo de 

Referência. 

b) atender ás normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 

pertinentes ao objeto deste Termo; 
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c) responsabilizar-se pela conformidade. adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como 

de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 

fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

d) apresentar, caso a CONTRATA DA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da  la  (primeira) medição, 

cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições e Meio 

Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção — PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional — PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

e) Registrar este Contrato no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de "Anotação de 

Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 

CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

O Registrar este Contrato junto ao INSS, e apresentar a matricula correspondente antes da apresentação da 

primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

g) fornecer toda e qualquer documentação, calculo estrutural, projetos,  etc.,  produzidos durante a execução do 

objeto deste Contrato, de forma convencional e em meio digital; 

9— DAS VISITAS TÉCNICAS AOS LOCAIS DAS OBRAS: 

9.1. A CONTRATADA, sob pena de inabilitação, deverá apresentar Declaração, formal e expressa de que 

conhece os terrenos onde serão realizadas as obras, instalações, e/ou reformas do objeto segundo o projeto 

básicos e as peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem realizados. 

9.2 Não  sera  aceita nenhuma justificativa ou alegação por parte da CONTRATADA, com ênfase para a 

vencedora da licitação, de desconhecimento dos locais dos serviços, ou das dificuldades a eles inerentes, com 
o intuito de eximir-se de responsabilidades. 

9.3 Eventuais dúvidas quanto a localização dos terrenos para realização da Visita Técnica que subsidiará a 

declaração citada no item 8.1 poderão ser  di  rim idas junto a Secretaria Municipal de Obras, no horário das 08h00 
as 12h00. 

10 — DA GARANTIA 

10.1. A adjudicatária  sera  convocada para prestar até 15 (quinze) dias após a assinatura do instrumento 

contratual. uma Garantia de Execução no montante de 1% (Um por cento) do valor do Contrato, de acordo com 
o disposto no artigo 56 da Lei 8.666/93, cuja validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato 
objeto deste Edital. 

10.2. A garantia  sera  prestada em qualquer das seguintes modalidades: 
10.2.1. Caução em Dinheiro ou Títulos da Divida Pública: 
10.2.1.1. 	Se a opção da garantia recair em títulos da divida pública, estes deverão ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco 
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CENTRAL do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda; 
10.2.1.2. 	Se a opção chi udiantia recair em caução em dinheiro, o seu valor será depositado em nome da 
Prefeitura Municipal de Santa luzia do Parud, em conta a ser designada, a fim de manter a atualização 

monetária. 
10.2.2. Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a Contratada fará entrega à Contratante da competente 
Apólice, em nome da Preleittil Municipal de Santa Luzia do Paruá, no original, emitida por entidade em 
funcionamento no Pais, cob!rilldb o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente Cláusula de 
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como o prazo de 

validade não poderá ser inferior do prazo de vigência do contrato. 
10.2.3. Se a escolha  recall.  na. modalidade Fiança bancária, a Contratada fará entrega da Carta de Fiança 
Bancária, no original, emitida por instituição financeira em funcionamento no Pais, em nome da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia do l'aruá, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, inalienabi I idade e de irrevogabilidade, assim como o prazo de validade não poderá ser 
inferior ao prazo de vigência do contrato. 
10.3. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud poderá descontar do valor da garantia toda e qualquer 
importância que lhe for devida. .a qualquer titulo, pela contratada, inclusive multas. 
10.4. Se o desconto se eteti \ ar no decorrer do prazo contratual, a caução deverá ser reintegrada no prazo de 
03 (três) dias, a contar da data de recebimento da notificação, sob pena de ser descontada na fatura seguinte. 
10.5. A inobservância do  pry()  fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,2% 
(dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento). 
10.6. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 1% (um por cento) do valor anual do contrato, a titulo 
de garantia. 
10.7. A retenção efetuada  corn  base no item 10.5 desta cláusula não gera direito a nenhum tipo de 
compensação financeira a  CON  TRATA DA; 
10.8. A CONTRATADA. a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 12.6 
desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da divida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancaria. 
10.9. 0 valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da garantia poderá ser glosado de 
pagamentos devidos A.  CON]  RATADA 
10.10. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias após o recebimento 
provisório do objeto contratado. 
10.11 Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de 
Execução", uma vez verificada a perfeita execução das obras, serviços e fornecimentos. 

11—DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

11.1 	0 gestor do presente contrato designará um Responsável para seu acompanhamento e emissão de 
Termo circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto pela Contratada. 
11.1.1 0 referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento das leis, das 
cláusulas do contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do Termo de Recebimento 
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Provisório todas as deficiências encontradas, que a Contratada deverá sanar em prazo determinado pelo 

Responsável da Contratante. obs.•rvando o disposto no  art.  69 da Lei n° 8.666/93. 

11.2 	Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos termos contratuais, 

a Administração emitirá em  pram()  inferior a 45 (quarenta e cinco) dias, contados da comunicação por escrito 

da conclusão, pela Contratado .‘rmo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado pelas 

partes. 

11.3 	Os serviços somente  sera()  considerados concluídos e em condições de serem recebidos, depois de 

cumpridas todas as obrigaçõe 	umidas pela licitante vencedora e atestada sua conclusão pelo Responsável 

designado para o seu  acorn  panlidmento. 

12— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 0 pagamento será efetuadi pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente  con  ferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado diretamente na conta 

que o fornecedor apresentar. no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do 

Banco, o n.° da Agência e da ('onta-Corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitido alterações 

futuras sem a anuência das parte, interessadas. 

12.2 0 pagamento das faturas 	.1 efetuado com observância dos seguintes critérios: 

a) 0 pagamento será eletuddo no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação / aceitação das Notas 

Fiscais / Faturas em boa e de \ ida forma, mediante medições mensais, conforme Cronograma financeiro 

apresentado na proposta 

b) A CONTRATANTE com imicard A. CONTRATADA, por escrito até o 100 (décimo) dia de recebimento 

de cada fatura, as falhas ou irrqmilaridades porventura constatadas, e sua tramitação só terá prosseguimento 

após sua total aceitação e aprovação. 

c) Juntamente com a apresentação da Fatura de cada parcela de pagamento terá a CONTRATADA de 

apresentar a comprovação de recolhimento à Previdência Social, através do GPS, devidamente autenticado, sob 

pena de retenção do pagament, devido. Quando se tratar da quitação do último pagamento a Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia do  Pallid  se reserva o direito de reter 15% (quinze por cento) do valor do mesmo, até 
que lhe seja apresentado o  ()Ps  relativo ao mês dos últimos serviços prestados, da mesma forma deverá 

comprovar o recolhimento do l'(  IFS,  sob pena de retenção dos pagamentos. 

12.3 Nenhum pagamento se liirusem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa, eventualmente 

aplicada. 

12.4 A última fatura s6 será liberada mediante a apresentação do Termo de Recebimento Definitivo do serviço 

contratado, lavrado pela fiscal i/ação da CONTRATANTE, da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, 

bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS. 

12.5 A CONTRATADA não poderá transferir, negociar ou dar em garantias duplicatas ou qualquer outro titulo 

de crédito decorrente deste Contrato, salvo com autorização prévia e escrita da Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia do Parud. A CONTRA I ANTE não acatará, para pagamentos das faturas, duplicatas ou qualquer outro 
titulo vinculado a execução dos serviços, apresentados por estabelecimentos bancários ou terceiros, que na 
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tenham sido regularmente aceitos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud. 

12.6 A CONTRATANTE deduiird das faturas a serem pagas A CONTRATADA: 

a) as quantias a ela devidas pela CONTRATADA, a qualquer titulo; 

b) o valor das multas porventura aplicadas pela CONTRATANTE, de acordo com as disposições deste 
Contrato, quando a garantia for insuficiente para quitação do valor das multas; 

c) o valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA, em decorrência de execução deste Contrato; 

d) o valor dos pagamentos porventura feitos pela CONTRATANTE a terceiros, por danos ou ação da 
CONTRATADA, em função deste Contrato. 

12.7 Os preços unitários dos sei \ iços que venham a ser necessários e porventura não constem da proposta 
aprovada serão obtidos pelo preço de referência da Tabela de Preços do SINAPI/MA, nas mesmas bases 
vigentes na data da Licitação. Não existindo preço de referência, serão eles fixados mediante acordo entre a 
CONTRATANTE e a CONTR \ I ADA. conforme Art.65, parágrafo 3° da Lei n.° 8.666/93. 

12.8 — Os serviços extras. não previstos na proposta e que exijam alterações contratuais, necessários 
conveniente execução dos trahalhos, só serão pagos quando previamente autorizados pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA 11 /IA DO PARUA, após análise e aprovação do orçamento discriminativo 
apresentado por aquela, com ba,e nos elementos primários contidos na proposta de preços, respeitando o 
disposto no parágrafo anterior e  Art.  65 da Lei 8.666/1993. 
12.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre 
a data determinada e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, a serem incluídos em fatura 
própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM =I xNx  VP,  sendo: EM = I :ncargos moratórios; 
N = N.° de dias entre a data  pre  \ ista para o pagamento e a do efetivo pagamento  VP  = Valor da parcela em 
atraso 
I = Índice de compensação  finance  i ro = 0,00016438, assim apurado: 

1 = 	i 	 1 = 6 /10(1 
365 	 365 

1 = 0,00016438 

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6% 

13— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

Sao  obrigações da CONTRA I AI \ : 
a) Recolher os tributos. ta \ as. impostos e contribuições sociais, que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto contratado; 
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, inclusive em relação ao preço, os acréscimos e supressões 
que se fizerem no objeto contratado, respeitados os limites indicados no  Art.  65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
c) Atender As determinaçõesexpressas da fiscalização; 
d) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução d 
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objeto licitado; 

e) 	Manter o quadro de pc,soal empregado nos serviços constituídos de pessoas competentes, hábeis e 

disciplinadas, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade, registrado de acordo com a legislação vigente 

ter registro em carteira de trabalho: 

O 	A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na 	conforme dispõe o artigo 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93. 

g) A CONTRATADA nào poderá transferir o objeto deste CONTRATO, sob o risco de ocorrer a rescisão 

imediata e aplicação das penalidades previstas na lei. 

h) A CONTRATADA se compromete a observar a Legislação Trabalhista, Previdenciária e de Saúde e 

Medicina do Trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos 

com meio ambiente, incluindo equipamentos de proteção. 

14- DAS OBRIGAÇÕES DA ( ONTRATANTE:  

Sao  obrigações do CONTRA I ANTE: 

a) Constituem direitos e prerrogativas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, 

além dos previstos em outras leis. os constantes dos artigos 58, 59 e 77 a 80 da Lei n°8.666 de 21/06/93, e suas 

alterações, que a CONTRA" A DA aceita e a eles se submete. 

b) Rejeitar os serviços executadas em desacordo com os projetos, especificações técnicas ou com 

imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis; 

c) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços executados, 

medidos e aceitos; 
d) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergência, sendo 

reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇÃO, por escrito, a posterior confirmação 

de ordens ou instruções verbais recebidas; 

e) Solicitar que a CONII 	 quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não esteja 

cumprindo fielmente o presente ( ontrato; 

O 	Notificar, por escrito. a ( ONTRATA DA, dos defeitos ou irregularidades verificadas na execução dos 

serviços, fixando-lhe prazos para sua correção; 

g) Notificar, por escrito. a CONTRATADA, da aplicação de multas, da notificação de débitos e da 

suspensão da prestação de serviços; 

h) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATA DA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando 

essa discordar da PREFEI  RJR,  \ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA; 

i) Instruir pedido de de I  Lk;  ao de multa moratória, quando efetivamente o prazo da etapa correspondente 

ao serviço for recuperado ou cumprido, conforme estabelecido no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

j) Aplicar, esgotada a fase recursal, nos termos contratuais multa(s)à CONTRATADA dando- lhe ciência 

do ato, por escrito, e comunicar ao Órgão Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 

PARUÃ para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito da CONTRATADA. 

Efetuar A. CONTRA TA I )A os pagamentos dos serviços executados e efetivamente medidos e faturados, 
nas condições estabelecidas neste  Instrument°.  

I) 	Realizar a medição doc serviços executados, emitindo o respectivo Relatório de Medição, conforme 

estipulado na CLAUSULA 	) PAGAMENTO. Elaborar o Relatório de Medição referente aos serviços 

executados no período compreendido entre o primeiro dia e o último dia do mês anterior 
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m) Fornecer, quando deti\ er, outros elementos que se fizerem necessários à compreensão dos 

"Documentos Técnicos" e colanorar  corn  a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e interpretação dos 

mesmos; 

n) Garantir o acesso da (.( )NTRATA DA e de seus prepostos a todas as informações relativas à execução 

dos serviços. 

o) Obter, tempestivamente. as licenças ou autorizações, quando de sua competência, junto a outros 

órgãos/entidades, necessárias a execução dos serviços contratados. No exercício de suas atribuições fica 

assegurado à FISCALIZAÇA0 da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, sem 

restrições de qualquer naturci. 0 direito de acesso ao "local de execução dos serviços", bem como a todos os 

elementos de informações relacionados com as obras/serviços, pelos mesmos julgados necessários.  

ID) 	A FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ deverá exigir 

da CONTRATADA o cum primento dos prazos dispostos no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

apresentado anexo a este instrumento. 

q) A execução de cada ser\ iço/etapa será aferida pela FISCALIZAÇÃO, em cada medição, consoante 

CRONOGRAMA FÍSICO-F INA NCEIRO, previamente aprovado. 

r) A aferição dos praio.. ,e dará mediante a comparação entre o valor total da etapa prevista no 

cronograma físico-financeiro e 0 efetivamente realizado, no mês em análise. 

15— DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

Constituem motivo para rescisâo do contrato: 

o não cumprimento de clausulas contratuais, especificações e prazos; 
o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  

III- o atraso injustificado na execução do objeto; 

IV- a paralisação da execução do objeto sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE; 

V — A associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação; 

VI- o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus superiores; 

VII- o cometimento reiterado de faltas na execução do seu objeto; 

VIII- a decretação de falencia 9u a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
IX- a dissolução da sociedade: 

X- a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do contrato; 

Xl- 	razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 

XII - a suspensão de sua execucao. por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, por 
repetidas suspensões que  Iola  li  /ern  o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização, assegurado a C()\ I RATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
XIII- o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes do 
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fornecimento, ou parcela deste. já recebido, salvo em caso de calamidade pública, greve perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado a k_ ONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação; 
XIV- a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

16— DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

16.1. A inexecução conaitital. inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado a multa de mora  due  crá graduado de acordo  corn  a gravidade da infração, obedecido os seguintes 

limites máximos: 
a) 	0,33% (trinta e três centesimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, 
desde o segundo até o trigésimo dia: 
b) 	0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso a partir 
do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do contrato 
c) 	Até 10% (dez por cento) ,,obre o valor da respectiva proposta vencedora ou sobre o valor da contratação 
celebrado esta diretamente ou mediante prévio processo licitatório, nas seguintes situações: 
c.1) Recusa injustificada em assinar ou aceitar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela adm nist ,ição; 
c.2) descumprimento de clausula contratual, à exceção: 
d) 	Da que estabeleça prazo para entrega do objeto ou da parcela deste, cuja a não observância sujeita o 
responsável a sanção prevista na,. alíneas "a" e "b", conforme o caso; 
e) 	Da que faça parte integrante do acordo de níveis de serviços previamente estipulados no termo de 
referência. 
16.2. A referida multa  sera  aplicada mediante notificação, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com quaisquer pagamentos que lhe sejam devidos pela 
Prefeitura Municipal de Santa I titia do Paruá. 
16.3. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderá, nos casos de inexecução total ou parcial do 
contrato, garantida a prévia dele,a. aplicar à licitante e à contratada as seguintes sanções: 
16.3.1. Advertência 
16.3.2. Multa prevista no itent 16.1; 
16.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia do l'arua, pelo prazo de até 02 (dois) anos, a critério da autoridade competente, 
segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência. 
16.3.4. Declaração de inicloneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia do Paruá pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior. 
16.4. As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da Notificação oficial e 
poderão, após regular processo administrativo ser descontadas do valor da Garantia, apresentada pela 
Contratada. 
16.5. Se a multa aplicada ror uperior ao valor da Garantia prestada, além da perda desta, responderá 
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Contratado pela sua diferença. que  sera  descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia do Pzutizi ou cobrada judicialmente. 
16.6. A Critério da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parua poderão ser suspensas as penalidades, no 

todo ou em parte, quando a  in  fração for devidamente justificada pela Contratada, e aceita pela Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia do  Pima,  que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 

obrigações assumidas. 

PARAGRAFO ÚNICO — Nos casos de fraude na execução do Contrato cabe a declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública. 

17 	REAJUSTAMENTO 
17.1. Reajuste de Preço: Os pregos contratuais serão irreajustaveis pelo período de 01 (um) ano, contado da 
data da apresentação da proposta. Após esse período o valor poderá ser reajustado para mais ou para menos, de 

acordo com a variação dos  ÍN DICES  E CUSTOS DA CONSTRUÇÃO, fornecido pelo SINAP1/MA/CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL-CIF, com a aplicação da seguinte fórmula de reajuste: 
R = ( —  lo  )x V  lo  
Onde: R = Valor do Reajuste procurado; 
V = valor da fatura;  
Ii  = Índice relativo a data do reajuste;  
lo  = Índice inicial, refere-se ao índice correspondente ao mês de apresentação da proposta; 
17.2. 0 serviço que for entregue com atraso imputável ao contratado não gerará direito a reajuste ou a 
atualização monetária. 
17.3. Ocorrendo atraso atribuível à CONTRATADA, antecipação ou prorrogação na execução do serviço, o 
reajuste obedecerá aos critérios seguintes: 

— No caso de atraso: 
a) se os  indices  aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas previstas para a execução do serviço; 
b) se os  indices  diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que o serviço for executado; 
II 	—No caso de antecipayao prevalecerão os  indices  vigentes nas datas em que o serviço for efetivamente 
executado; 
17.4. A concessão do reajuste de acordo com o inciso I deste subitem não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades contratuais cabk  cis.  
17.5. A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização dos  indices  no período em que ocorrer a 
mora. 
17.6. A prorrogação de que trata o inciso Ill deste subitem subordina-se as disposições dos §§ 1°, incisos 1 a 
VI e 2° do artigo 57 da Lei n" S.666, de 21 de junho de 1993. 

18— DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO: 

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vinculo empregaticio com a 
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da legislação 
trabalhista, previdenciaria. fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar na época devida. 
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Este Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, cabendo à CONTRATANTE mandar 
providenciar a publicação nos termos que dispõe o parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal n°. 8.666/93. 

20- DO FORO: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — 0 foro deste Contrato é o desta cidade de Santa Luzia do Paruá - MA, com 
renúncia expressa e irre \ ogú cl de todo e qualquer outro, por especial e privilegiado que seja. 

21- INTEGRAM ESTE PROJETO BÁSICO 

• Planilha Orçamentária. 

• Planilha de Cronograma Físico-financeiro; 

• Curva ABC; 

• Encargos Sociais, 

• Composição de BDI. 

• Memorial Descritivo. 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL/SANTA LUZIA DO PARUA  
REF:  CONCORRÊNCIA N° 003/2022 — CPL/SANTA LUZIA DO PARUA 

Prezados Senhores, 

A empresa (razão social da licitante) com endereço na_, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
_vem, pelo 	seu 	representante legal infra-assinado, credenciar 	o 	(a) Sr.(a) 
	 portador(a) da cédula de identidade n° 	 e do CPF n° _a 
participar da CONCORRÊNCIA N° 0 0 3 / 2 0 2 2 — CPL/SANTA LUZIA DO PARUA, que 
tem por objeto a 	na qualidade de representante legal da empresa, outorgando-lhe 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa 	 em qualquer fase do certame, 
bem como formular clesistência da interposição de Recursos, assinar e/ou rubricar declarações e 
propostas, confessor. tronsigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação 
e praticar os demais  aim  inerentes ao procedimento. 

Local, data e assinatura. 
(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação). 

DOCUMENTO  VALID()  SOMENTE COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO OU 
MEDIA S l'E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO OFICIAL 

	 IN‘d.v 
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ANEXO  III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

cOmissÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL/SANTA LUZIA DO PARUÃ  
REF:  CONCORRÊNCIA N° 003/2022 — CPL/SANTA LUZIA DO PARUÁ 

Prezados Senhores, 

A empresa  (raid()  social da licitante) com endereço na 	 , inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 	 vem, pelo seu 
representante legal infra-assinado. indicar como CREA e/ou CA U o Sr. portador da RG 
n° 	 , CPF n° e 
registro no CREA e/ou ('AU e/ou  CRT  n° 	, responsável técnico na contratação de empresa 
especializada para executar 	  objeto da licitação CONCORRÊNCIA N° 
003/2022 — CPL/SANTA LUZIA DO PARUA. 

Local, data e assinatura. 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação). 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (ARTIGO 27, INCISO V 
DA LEI n° 8.666/93) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — /PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PA RUA..  

REF:  CONCORRÊNCI A N° 003/2022 — CPL/PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PA RUA. 

Prezados Senhores, 

	 , inscrito no CNPJ n° 	 por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. (a) 	  portador (a) da Carteira 
de Identidade n° 	  e do CPF n° 	 , DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do  art.  27 da I ei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de I 9c)c). que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre  ell -10 emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega  mellow,  a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Local, data e assinatura 
(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e 

qualificação). 

(ObseRzicao: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

comissÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/SANTA LUZIA DO PARUÃ  
REF:  CONCORRÊNC N° 003/2022 -  CPL/SANTA LUZIA DO PARUÃ 

O signatário da presente, na qualidade de Representante Legal da Empresa 
	declara, sob as penas da lei, nos termos do narágrafo 

seQundo do  art.  32 da Lei n° 8.666/93  que, após o seu cadastramento nenhum fato ocorreu 
que inabilite esta a participar da CONCORRENCIA n° 003/2022 -  CPL.  

Local, data e assinatura 

nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identilicaciio e 
qua lificação, em papel timbrado da empresa) 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do Parue — MA — CEP: 65272-000 
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ANEXO VI 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

COMISSÃO PERMA NI NIE DE LICITAÇÃO — CPL/SANTA LUZIA DO PARUA  

REF:  CONCORRÊN( 1 A N°003/2022 —CPL/SANTA LUZIA DO PARUA 

Prezados Senhores, 

1. 	 Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei n.° 8.666/93  corn  suas alterações e as cláusulas constantes deste 
edital. 

2. 	 Propomos a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
pelo  prep  total a seguir indicado, a execução dos serviços objeto da licitação em epígrafe, 
obedecendo As estipulações do correspondente Edital deste certame e asseverando que: 

a) 	Os serviços  des  erdo ser executados sob condições que atendam As determinações 
constantes nas Normas de Segurança e Proteção do Ministério do Trabalho. 

Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 
contratados, especial mente a referente A Segurança e Medicina do Trabalho. 
c) Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta 

licitação. 

d) Em caso de  di\  ergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, 
prevalecerá este Ultimo. 

3. 	 Propomo, como  prep  total para a execução dos serviços descritos na 
CONCORRÊNCIA n" 003/2022 —  CPL,  nos termos do ANEXO I e VI do Edital, o valor 
global para é de R$ 	 )  estando já incluídos neste valor todas as despesas 
com, tributos, mão de obra, hospedagem, transporte e  etc.,  incidentes direta ou 
indiretamente na execuçao do serviço. 
4. 	0 prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua 
entrega. 

5. 	0 prazo estimado de execução dos serviços objeto da presente licitação é de 04 
(quatro) meses, a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço, sendo esta 
expedida em até 30 (trinta) dias, contados do dia seguinte A data da assinatura do contrato, 
caso a Ordem de Serviço senha a ser expedida fora do prazo  sera  considerada, para todos os 
efeitos, como expedida no Ultimo dia do mesmo prazo. 
6. Data base: 	 
7.0utras informações: Ratão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ N° 	 
Inscrição Estadual e inscrição Municipal, se houver, Banco, nome, n°, Agência e 
Conta corrente. 

Local, data e assinatura. 
(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e 

qualificação) 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do Parua — MA — CEP: 65272-000 
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ANEXO VII 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

Aos .... dias 	 do mês de 	 do ano de 	, presente de um lado o A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUZIA DO PA RUA, inscrição no CNPJ sob n° 12.511.093/0001-0 neste ato representado 

por seu Secretário Municipal de Planejamento. Administração e Finanças, Flavio José Padilha de Almeida, 

RG 0693170920196 SESP/EVIA. CPF 772.274.254-87, residente e domiciliado neste município, residente e 

domiciliado na Av.  Joao  Moraes de Sousa. n° 226, Monte Dourado ORDENADOR DE DESPESAS da 

SEMPAF, corno também. da secretaria municipal de obras urbanismo, cidades, transportes e trânsito, 

doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR. e do outro a empresa 	  

representada pelo seus representantes legais, Senhor (a) 	 , com sede na 

	 , inscritas no CNPJ/MF sob o número 	, denominada de BENEFICIÁRIO, 

firmam a presente ATA DEREGISTROS DE PREÇOS, para REGISTRO DE PREÇOS 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, mediante a necessidade da CONTRATANTE, conforme decisão 

exarada no Processo Administrativo n° XXX e homologada, referente a CONCORRÊNCIA PUBLICA SRP 

n° XXXXXXX, para Registro de Preços, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, subsidiariamente, e das Leis 

Complementares N° 123/06. 147/14 e 155/16, e legislação pertinente, consoante as seguintes cláusulas e 

condições: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	0 objeto desta Ata é o registro dos  preps  classificados na Concorrência n° XXXXX, conforme 

especificações e condições constantes neste instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e a 

estimativa das quantidades a serem adquiridos pela Administração, na medida das suas necessidades e segundo 

a conveniência do serviço público, e que a este termo integram, como se transcritas. 

1.2. 	0 prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura 

desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar 

as contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 

1.3. 	A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão as condições da minuta de contrato constante 
do Anexo IX do Edital. 

1.4. 	É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 

responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

1.5. 	Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 

Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 

1.6. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa as licitações, 

sendo assegurado ao beneficiario do registro a preferência em igualdade de condições. 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do PartJá — MA — CEP: 65272-000 
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1.7. 	0 fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta 

Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e 

cinco por cento) da quanticlade licitada para cada item registrado. 

	

1.8. 	As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

2.1. 	As despesas para pagamento do serviço realizado previsto nesta Ata correrão por conta das Dotações 

Orçamentárias, discriminadas no Contrato. 

3. DO PREÇO E ITENS REGISTRADOS 

	

3.1. 	0  prep  de cada serviço/item encontra-se especificado nesta  ARP.  

	

3.2. 	Os pregos propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais). fornecimento de mão de obra especializada, encargos 

sociais, administração, lucros. equipamentos e transporte de veiculo e de pessoal e qualquer despesa acessória 

ou necessária, não especificada neste Edital. 

	

3.3. 	0 Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor/Prestador de Serviços, 

recusando-as quando inexatas. 

	

3.4. 	Os  preps  registrados são os seguintes: 

PLANILHA DE ITENS 

	

3.5. 	Desde que devidamente justificada a vantagem, e dentro de seu prazo de validade, esta  ARP  poderá 
ser utilizada por qualquer outro órgão ou entidade municipal que não tenha participado do registro de preços, 

mediante anuência do órgão uerenciador. 

	

3.6. 	As adesões efetuadas por cada órgão não participante não poderão ultrapassar a 50% dos quantitativos 

registrados para o broo Gerenciador: 

	

3.7. 	0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4. DO REAJUSTE 

	

4.1. 	0 prazo de validade comercial da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
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4.2. 	Os pregos sujeitos a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pela 

"Administração". 

	

4.3. 	0 disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas 

e de alteração das  al  iquotas dos já existentes. 

	

4.4. 	0 beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos 

preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, aqui representado pela Secretaria de 

Administração desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 

lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de 

outros documentos. 

	

4.5. 	Atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado. 

5. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

	

5.1. 	Os preços são fixos e irreajustáveis. 

	

5.2. 	A revisão de preços do contrato. nos termos do  art.  65 inciso 11 letra "d" da Lei Federal n° 8.666/93, 

dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruido 

com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada 

pela própria administração quando  col  imar recompor o  prep  que se tornou excessivo. 

	

5.3. 	A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou 

por iniciativa da Administração, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 

fato que eleve os preços dos ,erviços ou  hens  registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as 

necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no  site  oficial. 

6. DOS PRAZOS 

	

6.1. 	0 Fornecedor devera tirmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo de até 10 (dez) 

dias corridos, a contar da convocação expedida pelo Município. 

	

6.2. 	0 prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da presente 

Ata, podendo ser prorrogada nos termos da legislação. 

	

6.3. 	Na contagem dos prazos excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dia de expediente na Prefeitura. Quando ocorrer o vencimento fora do dia útil, 

considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus. 

	

6.4. 	Após 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, a Administração poderá repetir 

o julgamento dos  preps,  apos convocação de todos os habilitados, mediante aviso publicado no Diário Oficial 

do Município. 
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7. 	DO PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento  sell  efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a 

partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante apresentação de Nota 
Fiscal, devidamente atestada. assinada e datada por quem de direito; 

7.1.1 A liberação da Nota Fiscal para nituarnento ficara condicionada ao atesto do fiscal do Contrato; 

7.2 0 Contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo demonstrar 
tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de débito, divida ativa da Unido e Previdencidria; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - ('RF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d) Certidão Negativa da CALMA, caso a empresa seja do Estado do  Maranhao;  

e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

7.3 A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e reapresentação. 

8. 	DA CONTRATAÇÃO 

8.1. 	As obrigações decorrentes da execução dos serviços constante do Registro de Preços a serem firmadas 

entre o Município e o Prestador de Serviços são as constantes desta Ata e da Ordem de Serviço - OS, 

observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

8.2. 	0 Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, os 

quantitativos dos serviços de acordo  corn  suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos no 

Edital. 

8.3. 	hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não aceitar o prazo e 

condições estabelecidas no contrato. poderão ser convocados os Prestadores de Serviços remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto ao preço. 

8.4. 	Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá contratar com mais 

de um Fornecedor registrado. seguindo ordem de classificação, desde que razões de interesse público 

justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de execução do serviço compatível com o 

solicitado pelo Município, observadas as condições do Edital e os preços registrados das demais Empresas. 
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8.5. 	0 licitante obrigar-se-á a executar o objeto, para o qual foi classificado, durante o período da revisão 

prevista para cada 90 (noventa) dias. até a publicação da homologação da revisão. 

8.6. 	Município se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, à Empresa informações que visem 

esclarecer ou orientar o fiel cumprimento desta Ata e a providenciar a publicação resumida do objeto deste 

instrumento no Diário Oficial do Município. 

9. 	DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR OU DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

A Contratada obriga-se a: 

9.1. Executar os serviços de engenharia, nas dependências das edificações em uso da pelos órgãos 
participantes, em perfeita observância aos prazos e condições constantes nas ordens de serviços - OS, bem 

como no caderno de especificações formulados pela CONTRATANTE; 

9.2. Obedecer a todas as recomendações.  corn  relação à segurança do trabalho, aprovada pela Portaria 3214, 
de 08.06.78, do Ministério do Trabalho; 

9.3 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdencidrios e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com o CONTRATANTE; 

9.4 Responsabilizar-se objetivamente por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou 
indiretamente, ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiro por dolo ou culpa, decorrente da execução 
dos serviços; 

9.5 Utilizar os materiais conforme especificações e quantidades constantes nas ordens de serviço, observando 
e levando em consideração a sua qual idade, podendo CONTRATANTE recusar qualquer outro tipo de material 
que não atenda ao solicitado; 

9.6 Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela execução dos serviços, 
correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço prestado, tais como: encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, tributos, taxas, salários, licenças, férias e documentos concernentes ao contrato, inclusive 
seguros contra acidentes de trabalho: 

9.7 Prover seu pessoal dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

9.8 Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos trabalhos sob sua responsabilidade, 
apontados pelo setor de fiscalização da CONTRATANTE ou pela unidade contemplada pelos serviços; 

9.9 Remover entulhos, sobras de materiais não utilizados e fazer a limpeza completa após a finalização dos 
serviços, despejando-os em local permitido pelas autoridades competentes, sem ônus para CONTRATANTE; 

9.10 Proteger os moveis e objetos existentes no local de realização dos serviços com lonas e outro material 
adequado, a fim de evitar danos aos equipamentos, amarrando com cordas e vedando com fitas adesivas, sem 
que isso implique acréscimo nos  preps  contratados; 
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existentes no CONTRATANTE. a Ilm de facilitar a execução dos serviços, com prévia autorização da 
fiscalização, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 

9.12 Reparar, corrigir, remover. 	onstituir ou substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 
em que se verifiquem vícios, de fe Los ou incorreções resultantes da execução; 

9.13 Evitar transtornos ao fornecimento de Agua, energia elétrica, telefone, dentre outros, durante o expediente 
do CONTRATANTE, em decorftlic  la  da prestação dos serviços; 

9.14 Executar testes normativos 	lodos os equipamentos instalados, na presença do responsável indicado 
pela CONTRATANTE para a 11,L alização, apresentando laudo e certificado de garantia do material dos 
serviços realizados; 

9.15 Selecionar rigorosamente o, empregados que irão prestar os serviços, encaminhando profissionais 
capazes de executar os serviços, tendo suas funções legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

9.16 Substituir, sem qualquer 6nus pala a CONTRATANTE, sempre que exigido e independente de qualquer 
justificativa por parte desta, qualquer empregado que demonstre incapacidade técnica para a execução dos 
serviços ou cuja atuação, permanacia ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios, tais como, falta de urbanidade pessoal, sob ação de bebidas ou tóxicos, sem identificação,  etc;  

9.17 Manter no local objeto da exectição. durante os turnos de trabalho, pessoas capazes de tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos, com a missão de garantir o bom andamento dos serviços, 
ministrando a orientação necessá ria aos executantes dos serviços. Estes encarregados terão obrigação de 
reportarem-se, quando houver —,,,idade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços do 
CONTRATANTE e tomar as  pro  \ dnc ias pertinentes para que sejam corrigidas eventuais falhas detectadas; 

9.18 Permitir a CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso as dependências, bem 
como prestar, quando solicitada, as  in  formações requeridas visando o bom andamento dos serviços; 

9.19 Informar à CONTRATANTC a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar 
ou impedir a conclusão do serviço dentro do prazo previsto no cronograma, sugerindo as medidas para corrigir 
a situação; 

9.20 Observar os prazos definidos para a conclusão dos serviços solicitados pela CONTRATANTE, descritos 
nas ordens de serviço emitidas; 

9.21 Comunicar a conclusão dos serviços ao setor de fiscalização do contato, imediatamente após seu término, 
para fins de análise e aceite dos serviços executados. 

9.22 Indicar, na assinatura do contrato. 01 (um) responsável técnico, para tratar de assuntos relativos aos 
serviços contratados e que seja de pronto atendimento nos fins de semana, feriados e em casos excepcionais e 
urgentes, através de serviço móvel celular ou outro meio similar; 

10. 	DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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A Contratante obriga-se a: 

10.1 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços dentro da 
normalidade deste Contrato; 

10.2 Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA aos lugares que se fizerem necessários 
execução dos serviços, devendo os mesmos estarem devidamente identificados e uniformizados; 

10.3. Fornecer a CONTRATADA. todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais 
informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados; 

10.4. Acompanhar, conferir e fiscal izar a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, através do 
fiscal (servidor designado pelo setor de fiscalização do contrato); 

10.5. Inspecionar os materiais util izados pela CONTRATADA para execução dos serviços; 

10.6. Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como qualquer material, 
produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a que se destinam. Nesse caso, a 
CONTRATADA deverá retirar o material, produto ou equipamento rejeitado das dependências do 
CONTRATANTE no prazo máximo  dc  48 (quarenta e oito) horas; 

10.7. Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no presente 
contrato; 

10.8. Efetuar os pagamentos à  CON  I RATADA pelos serviços prestados, desde que cumpridas as obrigações 
previstas no presente contrato; 

10.9. Analisar e atestar os document os apresentados pela CONTRATADA, através do setor competente. 

11. 	DA ENTREGA 

11.1. Em conformidade ao  Art.  73 inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93 verificado o adequado 
cumprimento de todas as condições contratuais, o Fiscal do Contrato emitirá o Termo de Recebimento, 
lavrando em duas vias de igual teor. que será encaminhado à autoridade contratante. 

11.2. 0 recebimento dos serviço- se efetivará com a assinatura, pelo responsável da unidade (atesto de 
execução) e da fiscalização (ate,tc de recebimento do serviço) e representante legal da contratante, após 
finalização e entrega dos serviços. 

11.3. Constatados defeitos na e \ccução do(s) serviço(s), esse(s) será ("do) comunicado(s) pelo setor de 
fiscalização, por escrito, à CONTRA 'ADA, para que proceda as correções no prazo de 5 (cinco) dias corridos, 
com exceção dos sinalizados como emergenciais que terão prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.4. As manutenções / servigo,, 'ó serão consideradas entregues após o término, por completo, de todos os 
trabalhos, inclusive com a limpe/,1 final e ateste do responsável pela unidade, onde deve ser apontando o 
consumo de materiais, de mão-d.. -01)1a, prazos e total gasto. A vistoria deverá ser realizada  "in  loco" pela 
FISCALIZAÇÃO que emitirá o  re  l'crido termo. 
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12. 	DAS PENALIDADES 

12.1 Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais cominações legais, o 

licitante que: 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, inclusive nas hipóteses 

previstas no parágrafo único do  art.  4(1 e no  art.  41 da Lei Federal n° 12.462/2011; 

b) deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame ou apresentar documento falso; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

d) não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 

e) fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

0 comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal; ou 

g) der causa A inexecução total ou parcial do contrato. 

12.2 As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capitulo IV da Lei n° 8.666/93, 
aplicam-se subsidiariamente a esta licitação e ao Contrato decorrente. 

12.2.1 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, o não cumprimento, por 
parte da Licitante vencedora, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão 
aplicadas segundo a gravidade da falta. nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, garantida 
prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

12.3 Se a licitante vencedora, injusti ficadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 
instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de 
preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente As seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

12.4 0 atraso injustificado na prestaçAo dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada A aplicação 
das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, 
desde o segundo até o trigésimo dia: 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos  or  cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir 
do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 



13.3 A declaração de rescisão do cOntrato, independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, 
operará seus efeitos a partir da publicação no Diário Oficial do Município ou Estado do Maranhão. 
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garantida a prévia e ampla defesa. nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos e descredenciamento do Sistema de Gerenciamento de Licitações e 
Contratos -SGC por igual prazo: 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
anterior. 

12.6 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e 	poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea "b". 

12.7 Caberá ao Fiscal do Contrato. designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

12.8 A Contratada estará sujeita a aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregai  us  materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado. o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e concliçOe, previstas neste RDC. 

12.9 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a -r informada pela CONTRATANTE. 

19.10 0 valor da multa poderá ,cr descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

13. 	DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1 0 presente Contrato poderá ser rescindido, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, 
assegurado A. CONTRATADA. im hipótese de rescisão unilateral, o direito ao contraditório e A. ampla defesa. 
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13.4 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
do contrato, até o limite dos prejui/os causados a CONTRATANTE, além da aplicação das sanções previstas 
em Lei ou Regulamento. 

14. DA COBRANÇA JUDICIAL 

14.1. As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada 

a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

15. 	DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A FISCALIZAÇÃO se e \ercerd em caráter permanente por intermédio de pessoal especializado, 
designado para este mister. 

15.2. Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela fiscalização. 

15.3 A CONTRATADA devera manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações para que o pessoal 
da FISCALIZAÇÃO possa exerccr sua função com relação aos serviços objeto do contrato firmado. 

15.4. Todas as instruções, rt.sdamações e quaisquer entendimentos entre a FISCALIZAÇÃO e a 
CONTRATADA e vice-versa for-e-d sempre por escrito, através do Livro de Obras, assinada por seus 
representantes credenciados nzi devidas oportunidades, não sendo levadas em consideração quaisquer 
alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

15.5. A CONTRATADA será obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro de obras, todo e 
qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e que possa prejudicar o bom 
andamento dos serviços. 

15.6. A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou parcialmente, sempre que 
julgar conveniente por motivos t,L•Lnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em todos os casos, os serviços 
só poderão ser reiniciados por ot  it  ra ordem da FISCALIZAÇÃO. 

15.7. A CONTRATADA devera pi oporcionar à FISCALIZAÇÃO, amplo acesso a qualquer local dos serviços 
e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma possa exercer suas funções de modo completo, devendo, 
também, providenciar o imediato atendimento de todas as observações da Fiscalização. 
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16. 	DA VINCULAÇ -AO AO I' DITAL 

16.1. 0 presente Contrato vincula-se à CONCORRÊNCIA n° 001/2021— e seus Anexos, além da Proposta 

apresentada pela CONTRATADA que, independentemente de transcrição, é parte integrante deste 

Instrumento. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERA IS 

17.1. 0 Município não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, 

ainda que vinculados à execuçáo d. presente instrumento. 

18. DO CANCELAMENTO 1)0 REGISTRO DO FORNECEDOR 

18.1. 0 cancelamento  sera  precyLlido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, 

sendo que a decisão final devera ser Ilindamentada. 

18.2. 0 registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em processo 

administrativo, no prazo de 05 (cinco dias ateis, a contar da data do recebimento da notificação, quando: 

o Fornecedor não cumprir ts exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, Autorização 

para Fornecimento, Ordem de sei' iço e Contrato; 

II 	o Fornecedor, injustificalamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 

o Fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de Preços, por 

um dos motivos elencados nos incisos I a VIII do  art.  78 da Lei n.° 8.666/93. 

18.3. Os preços registrados poderá() ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes hipóteses: 

1 - Quando se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 

II - Por razões de interesse  Ohl  ico 	idamente fundamentado. 

18.4. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor,  sera  feita por escrito, juntando-se o 
comprovante de recebimento nos  at  aos que deram origem ao registro. 

18.5. No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 

data da publicação. 

18.6. 0 Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por escrito, desde 

que comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento 

convocatório que deu origem ao Rcuistro de  Preps.  
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18.7. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do 
Fornecimento/Serviço até a decisAo final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, facultada ao 1\ilunicipio a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório 
e na presente Ata. 
18.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a aquisição dos 
serviços constantes do Registro de Piecos. 
18.9. DO FORO 
18.10. Fica eleito o foro da comarca de Santa Luzia do Paruá, Estado do  Maranhao,  para dirimir eventuais 
conflitos originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 
privilegiado que possa ser. 

Santa Luzia do Paruá/MA, . de 	 de 2021. 

Assinaturas: 
ORGÃO GERt NC IA  DOR  

BENEFÍCIÁRIO 

Testemunhas: 
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CONTRATO N." 

ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

/2022 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL NA 
FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PARA REGISTRO DE 
l'REÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, SOB DEMANDA, DE MANUTENÇÃO 
MEDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA., CELEBRADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 
PARUA E A FIRMA 	MEDIANTE AS CLÁUSULAS E 
( ONDIÇÕES DORAVANTE PRODUZIDAS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, inscrita no CNPJ n° 
12.511.093/0001-06, com scde na Avenida Professor  Joao  Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa 
Luzia do Parud/MA, doi ante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 
xxxxxx, e a empresa _ 	 , CNPJ n° 	 , com 

	

sede na     doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representado pelo(a) Sr.(a) 	 ,  CI  n.° SSP/MA, CIC 
n.° 	 , têm entre si, ajustado o 
presente CONTRATO. cm  decorrência do Processo Administrativo n.° 096/2022, que originou 
a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA N.° 003/2022 — CPL/SANTA LUZIA DO 
PARUA seus Anexos. e a PROPOSTA adjudicada que a este integram, independentemente de 
transcrição, submetendo-,,e is partes As disposições constantes da Lei n.° 8.666/93 e as cláusulas 
seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
0 presente contrato  tern  por objeto a execução da REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SOB DEMANDA, DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
PREVENTIVA E CORRETIVA., tudo de conformidade com as normas e condições 
estabelecidas na CONCORRÊNCIA n.° 003/2022 —  CPL  e proposta da Contratada, que passam 
a integrar este instrumento. independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA  — 0 valor global do presente contrato é de R$ 	( 	), a ser pago 
com recursos financeiros consignados na DOTAÇÃO: 

PTRES FONTE ND UGR SUBAÇÃO 
XXXXXXXXXXXXXXXX  XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX. 
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XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX 

( 	5 .-4—T---  C. 	I.  ESPECIFICAÇÃO 
xxxxxxxxxxxxxxxx XXXXX\\XXXXXXXXX  

XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXX\\XXXXXXXXX  

XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXX\\XXXXXXXXX  

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 
(trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pelo 
setor competente, para ser efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da 
contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco, o n.° da Agência e da 
Conta-Corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitido alterações futuras sem a anuência 
das partes interessadas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — 0 pagamento das faturas  sera  efetuado com observância dos 
seguintes critérios: 
a) O pagamento  sera  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação / 
aceitação das Notas Fiscais / Faturas em boa e devida forma, mediante medições mensais, 
conforme Cronograma tinanceiro apresentado na proposta 
b) o , A CONTRATANTE comunicará CONTRATADA, por escrito até o 10 (decimo) dia 
de recebimento de cada fatura, as falhas ou irregularidades porventura constatadas, e sua 
tramitação só terá prosseguimento após sua total aceitação e aprovação. 
c) Juntamente com a apresentação da Fatura de cada parcela de pagamento terá a 
CONTRATA DA de apresentar a comprovação de recolhimento à Previdência Social, através do 
GPS, devidamente autenticado, sob pena de retenção do pagamento devido. Quando se tratar 
da quitação do último pagamento a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud se reserva o 
direito de reter 15% (quinze por cento) do valor do mesmo, até que lhe seja apresentado o GPS 
relativo ao mês dos Últimos serviços prestados, da mesma forma deverá comprovar o recolhimento 
do FGTS, sob pena de retenção dos pagamentos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento se fará sem que a CONTRATADA 
tenha recolhido o valor da multa, eventualmente aplicada. 

PARÁGRAFO QUARTO — A última fatura só será liberada mediante a apresentação do 
Termo de Recebimento Definitivo do serviço contratado, lavrado pela fiscalização da 
CONTRATANTE, da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, bem como do Certificado 
de Regularidade junto ao FGTS. 

PARÁGRAFO QUINTO — A CONTRATADA não poderá transferir, negociar ou dar em 
garantias duplicatas ou qualquer outro titulo de crédito decorrente deste Contrato, salvo com 
autorização prévia e escrita da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud. A CONTRATANTE 
não acatará, para pagamentos das faturas, duplicatas ou qualquer outro titulo vinculado a execução 
dos serviços, apresentados por estabelecimentos bancários ou terceiros, que não tenham sido 
regularmente aceitos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá. 

PARÁGRAFO SEXTO — A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas 
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CONTRATADA: 
a) as quantias a ela devidas pela CONTRATADA, a qualquer titulo; 
b) o valor das multas porventura aplicadas pela CONTRATANTE, de acordo com as 
disposições deste Contrato, quando a garantia for insuficiente para quitação do valor das multas; 
c) o valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA, em decorrência de execução deste 
Contrato; 
d) o valor dos pagamentos porventura feitos pela CONTRATANTE a terceiros, por danos ou 
ação da CONTRATADA. em função deste Contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os pregos unitários dos serviços que venham a ser necessários e 
porventura não constem da proposta aprovada serão obtidos pelo preço de referência da Tabela de 
Pregos do SINA PI/MA, nas mesmas bases vigentes na data da Licitação. Não existindo preço 
de referência, serão eles fixados mediante acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, 
conforme Art.65, parágrafo 30  da Lei n.° 8.666/93. 
PARÁGRAFO OITAVO — Os serviços extras, não previstos na proposta e que exijam alterações 
contratuais, necessários i conveniente execução dos trabalhos, só serão pagos quando previamente 
autorizados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, após análise e 
aprovação do orçamento discriminativo apresentado por aquela, com base nos elementos primários 
contidos na proposta de preços, respeitando o disposto no parágrafo anterior e  Art.  65 da Lei 
8.666/1993. 
PARÁGRAFO NONO — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data determinada e a correspondente 
ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, a serem incluídos em fatura própria, são 
calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP, sendo: EM = Encargos moratórios; 
N = N.° de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  VP  = Valor da 
parcela em atraso 
I = indice de compensação financeiro = 0,00016438, assim apurado: 

	

1= _L 	1=  6/100 

	

365 	 365 

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

1 = 0,00016438  

CLÁUSULA TERCEIRA — 0 prazo de vigência deste Contrato  sera  de 12 (doze) meses a 
contar da data da assinatura do contrato. 0 prazo de execução dos serviços objeto da presente 
licitação é de 9 0 (noventa) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço, sendo 
esta expedida em até 30 (trinta) dias. contados do dia seguinte a data da assinatura do contrato, 
caso a Ordem de Serviço venha a ser expedida fora do prazo será considerada, para todos os 
efeitos, como expedida no Ultimo dia do mesmo prazo. 

PARÁGRAFO PRIME IRO — O gestor do presente contrato designará um Responsável para seu 
acompanhamento e emissão de Termo circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas 
partes, no prazo de 15 ( quinze) dias, contados a partir da data da comunicação por escrito, da 
conclusão do objeto pela Contratada. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO — 0 referido Responsável examinará o trabalho executado, 
verificando o fiel cumprimento das leis, das cláusulas do contrato e seus Anexos, 

Especificações Técnicas e  fall  constar do Termo de Recebimento Provisório todas as deficiências 
encontradas, que a CONTRATADA deverá sanar em prazo determinado pelo Responsável da 
Contratante, observando o disposto no  art.  69 da Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a 
adequação do objeto aos termos contratuais, a Administração emitirá em prazo inferior a 45 
(quarenta e cinco) dias. contados da comunicação por escrito da conclusão, pela Contratada, 
Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado pelas partes. 
PARÁGRAFO QUARTO — Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições 
de serem recebidos, depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e 
atestada sua conclusão pelo Responsável designado para o seu acompanhamento. 
PARÁGRAFO QUINTO — Os prazos estabelecidos nesta Cláusula somente poderão ser 
objeto de prorrogação. Caso 0 motivo apresentado, devidamente justificado, esteja enquadrado em 
urna das hipóteses previstas nos incisos I ao VI do § 10 do  art.  57 da Lei n° 8.666/93, mediante 
solicitação por escrito da CONTRATADA, devidamente aceita pela CONTRATANTE, 
acompanhado de Parecer prévio da Procuradoria Jurídica da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PA RUA, e nos seguintes casos: 
a) alteração do Termo de Referência, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do Contrato; 

c) interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA; 
d) impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA em documento contemporâneo àsua 
ocorrência; 
e) omissão ou atraso de providências a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA. inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis 
aos responsáveis. 
PARÁGRAFO SEXTO — Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta 
Cláusula, o Contrato terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer 
notificação. 
CLÁUSULA OUARTA — A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na 
execução do contrato, sujeitará o contratado a multa de mora que será graduado de acordo com 
a gravidade da infração, obedecido os seguintes limites máximos: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo ate o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor 
do contrato; 
c) Até 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva proposta vencedora ou sobre o 
valor da contratação celebrado est diretamente ou mediante prévio processo licitatório, não 
seguintes situações: 
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c. I ) 	Recusa injustificada em assinar ou aceitar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela administração; 
c.2) 	Descumprimento de clausula contratual, à exceção: 

i) 	Da que estabeleça prazo para entrega do objeto ou da parcela deste, cuja a 
não observtneLi sujeita o responsável a sanção prevista nas alíneas "a" e "b", conforme 
o caso;  
ii) 	Da que laça parte integrante do acordo de níveis de serviços previamente 
estipulados no termo de referência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A referida multa  sera  aplicada mediante notificação, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada 
com quaisquer pagamentos que lhe sejam devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
poderá, nos casos de ine ecução total ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar 
licitante e à contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência: 
b) Multa prevista na clausula quinta; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
a critério da autoridade competente, segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades 
anteriores em caso de reincidência; 
d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre 
que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parua — PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — As sanções previstas nas alíneas "b" e 	poderão ser aplicadas 
concomitantemente com a prevista na alínea "a". 

PARÁGRAFO QUARTO — As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da Notificação oficial e poderão, após regular processo administrativo ser descontadas 
do valor da Garantia. apresentada pela Contratada. 
PARÁGRAFO QUINTO — Se a multa aplicada for superior ao valor da Garantia prestada, além 
da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que  sera  descontada dos 
pagamentos eventualniente devidos pela CONTRATANTE ou cobrada judicialmente. 
PARÁGRAFO SEXTO — A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 
PARUA poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for 
devidamente justificada pela CONTRATADA, e aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PA R1 A, que fixara novo prazo, este improrrogável, para a completa execução 
das obrigações assumidas. 
PARÁGRAFO SÉTIMO — Nos casos de fraude na execução do Contrato cabe a declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA OUINTA  — A Contratada será convocada para prestar no prazo de 15 dias, 
contado da data da assinatura do instrumento contratual, uma Garantia de Execução no montante 
de 1% (Um por cento) do valor do Contrato, de acordo com o disposto no artigo 56 da Lei n° 
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8.666/93, cuja validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato objeto deste 
Edital. 
PARAGRAFO PRIMEIRO — A garantia será prestada em qualquer das seguintes 

modal idades: 
a) Caução em Dinheiro ou Títulos da Divida Pública: 

ai) Se a opção da garantia recair em títulos da divida pública, estes deverão ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
a2) Se a opção da garantia recair em caução em dinheiro, o seu valor será depositado em 
nome da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARUA, em conta poupança, na Caixa Econômica Federal, Agência 
n° 0027-2 e Conta corrente N.° 821-6, a fim de manter a atualização monetária. 

b) Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a Contratada fará entrega à Contratante 
da competente Apólice, em nome da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no Pais, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter 
expressamente Clausula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e 
de irrevogabilidade, assim como o prazo de validade não poderá ser inferior ao prazo de 
vigência do contrato. 

c) Se a escol ha recair na modal idade Fiança-bancária, a Contratada fará entrega da Carta de 
Fiança Bancária, no original, emitida por instituição financeira em funcionamento no 
Pais, em nome da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá —  PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, devendo conter expressamente Cláusula 
de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, 
assim como o prazo de validade não poderá ser inferior ao prazo de vigência do contrato. 

PARAGRAFO SEGI 11)0— A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá. —poderá descontar 
do valor da garantia u)da e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer titulo, pela 
contratada, inclusive  in iii  ias. 
PARAGRAFO TERCEIRO — Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a 
caução deverá ser reintegrada no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de recebimento da 
notificação, sob pena de ,ser descontada na fatura seguinte. 

PARAGRAFO QUARTO — A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento). 
PARAGRAFO QUINTO — 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 
Administração a promover a retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o 
limite de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor anual do contrato, a titulo de garantia. 
PARAGRAFO SEXTO — A retenção efetuada com base no Parágrafo Quarto desta cláusula não 
gera direito a nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA; PARAGRAFO 
SÉTIMO —. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com 
base no Parágrafo Quarto desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução 
em dinheiro ou títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
PARAGRAFO OITAVO 	0 valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da 
garantia poderá ser glosado de pagamentos devidos à CONTRATADA 
PARAGRAFO NONO — A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 
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(noventa) dias após o recebimento provisório do objeto contratado. 
PARÁGRAFO DECIMO — Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo do 

Contrato  sell  devolvida a "Garantia de Execução", urna vez verificada a perfeita execução das 

obras, serviços e fornecimentos. 

CLÁUSULA SEXTA — Constituem motivo para rescisão do contrato: 

o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; Ill- o atraso 

injustificado na execução do objeto; 
IV- a paralisação da execução do objeto sem justa causa e prévia comunicação a 

CONTRATANTE; 
V — A associação da contratada  corn  outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação: 

VI- o desatenclimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim com as de seus superiores; 

VII- o cometimento reiterado de faltas na execução do seu objeto; 

VIII- a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
IX- a dissolução da sociedade; 

X- a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução cio contrato; 

X I- 	razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
XII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

XIII- o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrentes do fornecimento, ou parcela deste, já recebido, salvo em caso 
de calamidade pública, greve perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

XIV- a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA —  Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, a 
CONCORRÊNCIA n." 003/2022 — CPL/PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
DO PARUÁ, a Proposta da CONTRATADA datada de ---/---/ ------- , toda correspondência trocada 
entre CONTRATANTE e CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA — Reajuste de Preço: Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo 
período de 01 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta. Após esse período o valor 
poderá ser reajustado para mais ou para menos, de acordo com a variação dos  INDICES  E 
CUSTOS DA CONSTR  Lick°,  fornecido pelo SINAPI/MA/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
— CEF, com a aplicação da seguinte fórmula de reajuste: 
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R = ( -  lo  )  x V  lo  
Onde: 
R = Valor do Reajuste procurado; 
V = valor da fatura;  
Ii  = índice relativo à data do reajuste; 
Io = indice inicial. refere-se ao índice correspondente ao mês da apresentação da proposta 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 serviço que for entregue com atraso imputável ao contratado 
não gerara direito a reajuste ou a atualização monetária. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo atraso atribuível à CONTRATADA, antecipação ou 
prorrogação na execução do serviço, o reajuste obedecerá aos critérios seguintes: 
I - No caso de atraso: 
a) Se os  indices  aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas previstas para a 
execução do serviço; 
b) Se os  indices  diminuírem. prevalecerão Aqueles vigentes nas datas em que o serviço for 
executado; 
II 	-No caso de antecipação prevalecerão os  indices  vigentes nas datas em que o serviço for 
efetivamente executado: 
Ill 	- N o caso de prorrogação regular, caso em que o cronograma de execução física 
quando for o caso, devera ser reformulado e aprovado, prevalecerão os  indices  vigentes nas novas 
datas previstas para a realização do serviço. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A concessão do reajuste de acordo com o inciso I deste 
subitem não eximirá a CONTRATADA das penal idades contratuais cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO - A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização dos  
indices  no período em que ocorrer a mora. 

CLÁUSULA NONA  - Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS, COFINS, 
PIS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e aliquotas definidos na 
legislação pertinente). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada 
deverá destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para 
Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente preenchida, 
cuja retenção na fonte ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 
PARUA, a qual efetuará o recolhimento e posteriormente devolverá a guia devidamente quitada 
Contratada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a 
descrição dos serviços prestados, como parcela dedutivel apenas para produzir efeito no ato da 
quitação da nota fiscal. l'atura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal, 
sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo que 
incida sobre o valor dos serviços executados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA— Fica expressamente acordado que as relações decorrentes do presente 
contrato se aplicarão soluções preconizadas na legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — No ato da assinatura do instrumento contratual, A 
CONTRATADA devera apresentar prova de regularidade com a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA LUZIA 1)0 PARUÁ, através de Certidão Negativa de Débito. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A Certidão Negativa de Débito junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAN I A LUZIA DO PA RUÁ, contempla a divida ativa municipal. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em se tratando de condomínios, o condômino deverá apresentar a 
Certidão Negativa em nome do imóvel em que se encontra instalado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Deverão ser observados os seguintes procedimentos para 
o fiel cumprimento das claisulas e condições previstas neste Contrato: 
a) Todos os documentos e cartas trocadas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA 
deverão ser processados através do Serviço de Protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PA RUA. 
b) A CONTRA TADA é vedado prestar informações sobre a natureza e andamento dos 
trabalhos, objeto deste Contrato ou divulgar tais informações através da imprensa escrita ou falada 
e por qualquer meio de comunicação pública, salvo mediante autorização prévia e escrita da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA. O descumprimento desta vedação 
acarretará a rescisão unilateral do presente Contrato pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA.  sent  nenhuma indenização A. CONTRATADA e independerd das medidas 
judiciais cabíveis, se a divulgação ou prestação de informações prejudicarem a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAN I A LUZIA DO PARUA. 
c) A CONTRATADA não poderá alegar, para qualquer efeito, o desconhecimento dos locais 
ou deficiências de dados da  area  abrangida pelos trabalhos objeto do presente Contrato nem as 
condições de execução do Contrato. 
d) Constatado. no curso dos serviços, incapacidade técnica, desídia ou atitudes capazes de 
prejudicar o andamento e/ou a qualidade dos mesmos por parte do empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA, podei a a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA exigir o 
afastamento desse empregado ou subcontratado e sua substituição por outro, cujo currículo ou 
habilitação deverá ser similar e previamente aprovado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PA RUA, sob pena de rescisão do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da  CON  I RATADA: 
a) Recolher os tributos, taxas. impostos e contribuições sociais, que incidam ou venham 
a incidir sobre o objeto contratado; 
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, inclusive em relação ao preço, os acréscimos 
e supressões que se tiverem no objeto contratado, respeitados os limites indicados no  Art.  65, § 1°, 
da Lei n° 8.666/93; 
c) Atender as determinações expressas da fiscalização; 
d) Responder pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do objeto licitado; 
e) Manter o quadro de pessoal empregado nos serviços constituídos de pessoas 
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competentes, hábeis e disciplinadas, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade, registrado 
de acordo com a legislação vigente ter registro em carteira de trabalho; 

A Contratada 6 obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o artigo 55, inciso XIII da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

g) A CONTRATADA não poderá transferir o objeto deste CONTRATO, sob o risco de 
ocorrer a rescisão imediata e aplicação das penal idades previstas na lei. 
h) A CONTRATADA se compromete a observar a Legislação Trabalhista, Previdencidria e 
de Saúde e Medicina cio Trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e 
pela previsão de gastos com meio ambiente, incluindo equipamentos de proteção. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 
a) Constituem direitos e prerrogativas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA, além dos previstos em outras leis, os constantes dos artigos 58, 59 e 77 
a 80 da Lei n° 8.666 de 21/06/93, e suas alterações, que a CONTRATADA aceita e a eles se 
submete. 
b) Rejeitar os sei iços executadas em desacordo com os projetos, especificações técnicas 
ou com imperfeição. presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis; 
c) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos 
serviços executados. medidos e aceitos; 
d) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou 
emergência, sendo reservado A CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇÃO, por 
escrito, a posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas; 
e) Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado 
que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato; 

Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificadas 
na execução dos serviços, fixando-lhe prazos para sua correção; 

g) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, da notificação de débitos 
e da suspensão da presta0o de serviços; 
h) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA; 
I) 	Instruir pedido de devolução de multa moratória, quando efetivamente o prazo da 
etapa correspondente ao serviço for recuperado ou cumprido, conforme estabelecido no 
CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO. 

Aplicar, esgotada a fase recursal, nos termos contratuais multa(s) A CONTRATADA 
dando- lhe ciência do ato, por escrito, e comunicar ao Órgão Financeiro da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA para que proceda a dedução da multa de qualquer 
crédito da CONTRATADA. 
k) 	 Efetuar A CONTRATADA os pagamentos dos serviços executados e efetivamente 
medidos e faturados, nas condições estabelecidas neste Instrumento. 
I) 	 Realizar a medição dos serviços executados, emitindo o respectivo Relatório de 
Medição, conforme estipulado na CLÁUSULA DO PAGAMENTO. Elaborar o Relatório de 
Medição referente aos serviços executados no período compreendido entre o primeiro dia e o último 
dia do mês anterior 
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m) Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários 
compreensão dos "Documentos Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, 
no estudo e interpretação dos mesmos: 
n) Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações 

relativas à execução dos serviços. 

o) Obter. tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competência, 
junto a outros órgãos/entidades, necessárias à execução dos serviços contratados. No exercício de 
suas atribuições fica assegurado a FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PA RUA, sem restrições de qualquer natureza, o direito de acesso ao "local 
de execução dos serviços", bem corno a todos os elementos de informações relacionados com as 
obras/serviços, pelos mesmos julgados necessários. 

A FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 
PARUA devera exigir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no 
CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO apresentado anexo a este instrumento. 

q) A execução de cada serviço/etapa será aferido pela FISCALIZAÇÃO, em cada 
medição, consoante CRONOGRA MA FiSICO-FINANCEIRO, previamente aprovado. 
r) A aferição dos prazos se dará mediante a comparação entre o valor total da etapa 
prevista no cronograma fisico-financeiro e o efetivamente realizado, no mês em análise. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

a) Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vinculo empregaticio com a 

CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 

legislação trabalhista. previdenciária. fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar na época devida. 

CLAÚSULA DÉCIMA OUINTA  - A CONTRATANTE se obriga a publicar no Diário 
Oficial do União, As suas expensas. no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de assinatura 
deste instrumento, o extrato do CONTRATO e seus ADITIVOS. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  - As partes contratantes elegem o foro da cidade de Santa 
Luzia do Parud, no Estado do  Maranhao,  como o único para dirimir toda e qualquer dúvida a 
respeito deste contrato. bem como das questões dele decorrente, com renúncia a todos os 
outros, por mais especiais e privilegiados que sejam. 

E, por estarem acordes. justas e contratadas, firmam as partes o presente 
instrumento, em 03 (trC's) vias de igual teor, data, forma, e para um só fim, acompanhado das 
testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 
Santa Luzia do Paruã (MA.), 	 de 	 de 20XX. 

CONTRATANTE 

EMPRESA CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

CPF RG 

CPF RG 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do ParuS — MA — CEP: 65272-000 

1-1c:mcoacie: santaluziadoparua.ma.gov,br  
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ANEXO IX 

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 
TRABALHISTA, PREVIDENCIARIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE NO 

TRABALHO 

comIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO — PRL/PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PA RUA  

REF:  CONCORRÊNCIA  N° 003/2022 — CPL  

Prezados Senhores, 

A Empresa 	 , inscrita no CNPJ n.° 	, com sede na 	  
por intermédio de seu representante legal o Senhor 	, RG n.° 	, CPF n.° 	 
	, DECLARA para os fins de direito, caso seja declarada vencedora do certame e 
celebrado o respectivo Contrato Administrativo, que se compromete a observar a Legislação 
Trabalhista, Previdenciaria e de Saúde e Medicina do Trabalho, responsabilizando-se 
pela formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente, 
incluindo equipamentos de proteção. 

Local e data  

Assinatura do representante legal da empresa 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do Paruá — MA — CEP: 65272-000 
santaiuziadoparua.rna.gov.br   
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA 

Declaro que o técnico desta empresa 	 , visitou o 
local da obra objeto da CONCORRÊNCIA n°003/2022 —  CPL,  constatando as condições de execução 
e peculiaridades inerentes á nat ureza dos trabalhos, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação 
da proposta avaliando os problemas futuros de modo que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto licitado. A não verificação dessas 
dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos 
contratuais estabelecidos. 

ou, Declaro que eu, 	 , técnico desta empresa conheço os locais 
dos serviços e suas circunvizinhanças, tenho ciência das necessidades, avaliei os problemas futuros e 
asseguro que os custos propostos cobrem quaisquer dificuldades decorrentes da execução dos serviços 
licitados, tendo obtido todas as informações necessárias para elaboração da proposta e execução do 
contrato. 

Local, data.  

(nome, carimbo e assinatura do Responsivel legal pela empresa em papel timbrado) 

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 — Centro — Santa Luzia do Paruá — MA — CEP: 65272-000 

Horneoage: santaluziadoparua.mi3.gov.br  
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